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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

EMISSÃO: 27/04/2021 

ABERTURA: 11/05/2021 às 13:30 HORAS 

 

1- PREÂMBULO: 

1.1 - A Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, através da Comissão de 

Licitação e pregão, com a devida autorização do chefe do poder executivo municipal, e em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 133/2020, Lei Federal nº 123/2006, e 

da Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, além das demais disposições legais aplicáveis e 

do disposto no presente edital, informa aos interessados; 

1.1.1 Que no dia 11 de maio de 2021, às 13:30 horas, na Sala de Reuniões da 

Comissão de Licitação, sito à Av. Remis João Loss, nº 600, nesta cidade, estará reunida 

para proceder a abertura dos envelopes contendo habilitação e propostas de  preço, na 

modalidade de PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, pelo menor preço global,  tendo 

como objeto o Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de software 

de gerenciamento das ações de saúde pública municipal, incluindo software, licença de 

uso, treinamento, suporte técnico do software e suporte técnico dos programas de 

governo federal, estadual e municipal na área da saúde.  

1.2 – O recebimento dos envelopes será realizada até o dia 11/05/2021, às 13:30 

horas, de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo deste Edital, sendo 

conduzida pela pregoeira designada pela Administração Municipal de Fernandes Pinheiro-PR 

e responsável pelo processamento e julgamento. 

1.3 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão 

pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em 

outro a ser definido. 

CONFORME AS CONDIÇÕES DO EDITAL  

2 - OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para 

prestação de serviços de locação de software de gerenciamento das ações de saúde 

pública municipal, incluindo software, licença de uso, treinamento, suporte técnico do 

software e suporte técnico dos programas de governo federal, estadual e municipal na 

área da saúde, conforme descritivo especificado no Anexo I deste edital. 

2.1.1 – O suporte técnico refere-se a possíveis irregularidades quando a 

exportações e integrações de dados, em relação ao sistema instalado no município e os 

sistemas do governo federal e estadual. 

 

3- DO EDITAL  

3.1 - O presente Edital de Pregão, NA FORMA PRESENCIAL estará à disposição 

dos interessados no Setor de Compras e Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos 

dias úteis, no horário das 9:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mediante assinatura 

de recebimento. 

3.2 - Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas 

dúvidas acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação junto à Comissão de 
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Licitação ou a Comissão do Pregão, no seguinte endereço Av. Remis João Loss, nº 600, 

Fernandes Pinheiro, Paraná, CEP: 84.535-000, ou solicitado pelo e-mail: 

licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br ou ainda pelo fone (42) 3459-1109, todos dentro do 

mesmo prazo previsto neste parágrafo. 

3.3 As empresas interessadas em participar da licitação poderão retirar no site 

oficial da prefeitura www.fernandespinheiro.pr.gov.br em processos licitatórios; 

3.4 - Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (pré-

habilitação); 

Anexo III - Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo V – Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente; 

Anexo VI - Declaração de não existência de trabalhadores menores; 

Anexo VII – Declaração de Enquadramento de ME ou EPP; 

Anexo VIII – Minuta do Contrato de locação de sistema e assessoria em saúde 

 

4. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

4.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

4.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e 

julgada na forma e nos prazos previstos para a Licitação na Modalidade de Pregão, devendo 

ser interposta no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro-PR. 

4.1.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

4.2 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

 

5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO 

5.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos 

licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, a pregoeira, inicialmente, 

receberá os envelopes protocolados 01 – Proposta de Preços e 02 – Documentos de 

Habilitação, em dois envelopes distintos, lacrados e com a seguinte descrição: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

CNPJ: 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021 

RAZÃO SOCIAL: 
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ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

CNPJ: 

5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 

não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário.  

5.3 - O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito 

contra o órgão promotor da licitação, observada as prescrições da legislação específica; 

5.4 - Após a entrega dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de 

quaisquer documentos, nem retificação de preço ou condições. 

5.5 - O envelope contendo a documentação de habilitação do licitante, autor da 

melhor proposta, será aberto para avaliação do atendimento das exigências consignadas no 

edital, sendo que os demais envelopes contendo a documentação das empresas não 

vencedoras serão devolvidos fechados aos devidos representantes registrado em Ata; 

5.6 - Caso o envelope com a indicação externa “PROPOSTA DE PREÇO” não 

possua o conteúdo exigível neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente 

excluído, independentemente do conteúdo do outro envelope. 

5.7 - A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos 

apresentados por concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas 

credenciadas para representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as 

impugnações. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Somente poderão apresentar propostas as empresas legalmente estabelecidas, 

especializadas no ramo e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e anexos, 

desde que: 

a) desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 

b) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste 

Edital; 

6.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas ou 

jurídicas: 

a) concordatárias, em processo de falência ou insolvência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

c) que estejam reunidas em consórcio, por meio de um ou mais de um consórcio 

ou isoladamente;  

d) estrangeiras que não funcionem no País; 

e) inidôneas com o Município ou cujo (s) diretor (es) tenha (m) participado de 

outra empresa que, também, se tornou inidônea perante o Município; 

f) empresas em atraso no cumprimento de obrigação assumida com o Município, 

até o seu efetivo cumprimento. 

6.3 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, 

somente poderá representar uma única empresa licitante. 

 

7- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 

7.1 - Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo II, diretamente 
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a pregoeira, no início da sessão, juntamente com o Credenciamento conforme item 8. 

7.2 - A não apresentação desta declaração constante no Anexo II implicará na 

exclusão do interessado nesta licitação. 

 

8 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

8.1 Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 

preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame: 

8.1.1 Apresentando o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo da 

empresa acompanhado da carteira de identidade do representante, provando ser proprietário 

ou sócio da empresa proponente; 

8.1.2 Através de Procuração, outorgado pelo representante legal da empresa, com 

firma reconhecida, com apresentação do Ato Constitutivo da empresa que comprove a 

representação legal do outorgante na forma original ou cópia autenticada, atribuindo a 

Procuração poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços na 

sessão, manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame. 

8.1.3 Através de Carta de Credenciamento (Modelo no Anexo III), outorgado pelo 

representante legal da empresa, com firma reconhecida, com apresentação do Ato 

Constitutivo da empresa que comprove a representação legal do outorgante na forma original 

ou cópia autenticada, devendo o Credenciado apresentar o documento de R.G ou Carteira de 

Habilitação para comprovação do credenciamento. 

8.1.4 Para as empresas enquadradas no que estabelece a Lei Federal nº 123/2006, 

deverão apresentar também de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes 

mencionados acima: 

a) Declaração de Enquadramento conforme modelo do anexo IV; 

b) A declararão poderá ser substituída pela Certidão Simplificada da Junta 

Comercial com data não superior a 60 (Sessenta) dias do dia da abertura da licitação. 

c) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano calendário, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

d) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano 

calendário, receita bruta superior a R$ R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); 

8.2 Os documentos de ATO CONSTITUTIVO deverão ser apresentados 

conforme expressos nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, DE FORMA INDEPENDENTE da 

fotocópia apresentada no Envelope de Habilitação, OU SEJA, o envelope de Habilitação 

deverá conter uma via do documento conforme exigido no item 13 deste Edital e o 

representante, credenciado ou procurador deverá apresentar uma outra via do 

documento ou na sua forma original. 

8.2.1 Não poderá ser aberto o envelope de Habilitação para comprovação de 

poderes de credenciamento. 

 

9 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de 

que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve da pregoeira 

todas as informações necessárias para a sua formulação; 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma 
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proposta totalmente condizente com o objeto licitado; 

c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e 

completo fornecimento do objeto em todas as fases; 

 

10 – DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

10.1 - A proposta de preço – Envelope nº. 02 - será recebida em 1 (uma) via 

datilografada, impressa ou manuscrita em letra legível, de preferência em papel timbrado da 

empresa, assinada em sua última folha pelos proponentes ou seus procuradores autorizados, 

sem entrelinhas, rasuras ou borrões, com indicação do número deste Edital, conforme Modelo 

de Proposta de Preço (anexo IV), 

 

11 - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, 

contado a partir da sua data de entrega. 

 

12 - DO VALOR MÁXIMO 

12.1 – O Valor Mensal e Máximo admitidos constam no Anexo I – Termo de 

Referência. 
 

13 - HABILITAÇÃO 

13.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

13.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

13.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

13.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

13.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social 

pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

13.2 - REGULARIDADE FISCAL 

13.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

13.2.2 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) – Certidão de Regularidade de Situação (CRS); 

13.2.3 - prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) – Certidão 

Negativa de Débito (CND); 

13.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do proponente, e Certidão Negativa da 

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

13.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede do proponente; 

13.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
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apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede do proponente; 

13.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme determina 

a Lei Federal nº 12.440/2011; 

13.2.8 - A Equipe de Apoio do Pregão poderá proceder à consulta ao serviço de 

verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET; 

13.2.9 - No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de 

validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos 

mesmos; 

 

13.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta dias) anteriores ao recebimento 

da documentação e das propostas, quando não houver explicitação do prazo de validade na 

respectiva certidão; 

 

13.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.4.1 - Comprovação de que a empresa é desenvolvedora dos Sistemas 

Propostos, mediante certificado de registro do software; 

13.4.2 - Atestados de capacidade técnica (no mínimo 2 atestados) expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que o licitante possui sistema 

funcionando em cliente público ou privado, utilizando as plataformas e tecnologias 

semelhantes às constantes no Termo de Referência Anexo 1; 

13.4.2.1 – A Apresentação dos atestados deverá comprovar que o sistema 

proposto possui tecnologia móvel para cadastramento da população, que funcione off-line 

independente de conexão e que garanta a exportação de todos os dados para os Sistemas 

SISAB/e-SUS do Ministério da Saúde. Os atestados deverão ser assinados pelo Gestor da 

Secretaria Municipal responsável pela sua emissão. 

13.5 - Os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão 

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, ou autenticado por servidor desta Administração 

Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada 

por intermédio da Internet; 

13.6 - A pregoeira poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a 

empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 

desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 

8.666/93. 

13.7 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, a 

pregoeira fará imediata convocação da empresa autora da proposta classificada em segundo 

lugar, para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar 

a proponente que atenda, integralmente, os requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou 

Aviso Especifico. 

13.8 – Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de 

documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que 

a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante, ressalvados os 

direitos adquiridos pela Lei 123/2006. 

13.9 – Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio e a 
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pregoeira rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

13.10 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 

em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 

14 - SESSÃO DO PREGÃO 

14.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 

das empresas proponentes, a pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 

participantes devidamente credenciados. 

14.2 - Classificação das propostas comerciais 

14.2.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

14.2.2 – Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a 

proposta de Menor Preço Global proposto, classificando as demais propostas em ordem 

crescente de percentual; 

14.2.3 - Serão abertos, na presença dos interessados, os envelopes que contiverem 

as propostas de preço, as quais serão analisadas quanto à compatibilidade com as exigências 

deste edital, sendo classificadas as que apresentarem valores sucessivos e superiores, em até 

10% (dez por cento), relativamente à de Menor Preço Global. 

14.2.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas em 

valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento), relativamente à de Menor Preço 

Global, a pregoeira classificará as melhores, até o máximo de três (inclusive a de Menor Preço 

Global). 

14.2.5 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu 

direito de participar da fase de lances verbais.  

14.2.6 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 

15 – LANCES VERBAIS 

15.1 – Aos licitantes classificados na forma do item 14.2 do edital, será dada a 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de percentuais 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada que ofertou o Menor Preço 

Global. 

15.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, 

ficarem empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

15.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 

pregoeira, implicará na exclusão do licitante do prosseguimento na etapa de lances verbais e 

na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de posterior ordenação 

das propostas. 

15.4 - Se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 

possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-

se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

15.5 - Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, pela pregoeira e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da pregoeira até nova sessão 
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de continuidade do julgamento. 

15.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, A SRA. 

PREGOEIRA SOLICITARÁ AOS PARTICIPANTES QUE AS EMPRESAS 

ENQUADRADAS COMO MICRO-EMPRESAS (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) APRESENTEM A DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

CONFORME MODELO DO ANEXO VIII. Havendo a manifestação de empresas 

enquadradas conforme a determinação da Lei 123/2006, a Sr. Pregoeira irá classificar as 

empresas que estejam no limite de 5% do maior para o menor percentual de desconto 

apresentado para que, dentro desse limite, as empresas enquadradas como ME ou EPP 

apresentem, na ordem de classificação, oferta superior a melhor oferta classificada. 

Sendo o primeiro classificado já uma empresa enquadrada como ME ou EPP, decai o 

direito das demais ofertarem lances. Não sendo a primeira classificada enquadrada 

como ME ou EPP, será aberto o lance obedecendo a ordem de classificação das ME ou 

EPPs, sendo encerrado a fase de lances com a primeira empresa enquadrada que 

apresente lance. 

15.7 – Encerrada a análise das Micro-empresas e Empresas de Pequeno Porte, será 

aberto o envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que tiver apresentado a 

melhor oferta, para confirmação das exigências habilitatórias constantes no item 13 deste 

Edital.  

15.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela 

pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

16 – JULGAMENTO 

16.1 – Após o oferecimento de propostas das empresas habilitadas, bem como 

eventual oferta de lances verbais e também atendendo o critério de desempate da Lei 

123/2006, serão classificadas as de ordem crescente dos percentuais de remuneração 

propostos pelos licitantes, considerando-se vencedor aquele que apresentar o Menor Preço 

Global; 

16.2 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Pregão, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

16.3 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, a pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

16.4 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

edital e que seu preço de remuneração seja compatível com o valor estimado da contratação, 

esta poderá ser aceita. 

16.5 - Sendo aceitável a oferta de Menor Preço Global, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições habilitatórias. 

16.6 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  

16.7 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às 

exigências habilitatórias, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, pela ordem de 

classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de 

habilitação do proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

descontos, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para 
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o qual apresentou proposta. 

16.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira deverá 

negociar para que seja obtido um maior desconto. 

16.9 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela 

pregoeira, Equipe de Apoio, e pelos licitantes presentes. 

 

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E ACEITABILIDADE DA 

PROPOSTA 

17.1 - O fornecimento dos serviços em desacordo com o estipulado neste 

instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital, nos termos 

do art. 69 da lei nº. 8.666/93. 

17.2 - O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá realizar 

imediatamente se assim for convocado pela pregoeira ou representante da secretária municipal 

de saúde para apresentar a solução de software ofertada, não podendo o mesmo se recusar ou 

ultrapassar o prazo de 03 (três) dias úteis após a abertura do certame para realização do 

procedimento de “Prova de Conceito” o qual será avaliado através da demonstração técnica da 

solução ofertada, todas as funcionalidades que trata o item DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS, para fins de comprovação da compatibilidade do 

sistema com os requisitos especificados no Termo de Referência (ANEXO I). 

17.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, por meio de 

parecer técnico favorável, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado objeto do 

certame. 

17.3 - Se a oferta não for aceitável de acordo com avaliação de membro ou 

comissão representante da secretaria de saúde, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo com a convocação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e 

os requisitos especificados no Termo de Referência (ANEXO I). 

17.4 - Homologada a “Prova de Conceito” por algum membro ou representante da 

secretaria municipal de saúde através de atestado ou declaração de atendimento aos requisitos 

especificados no Termo de Referência (ANEXO 1) será emitido pela municipalidade o 

referido documento e a licitação pela autoridade superior dar-se a continuada fazendo a 

convocação da adjudicatária para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

18 - RECURSOS 

18.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

18.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 

18.3 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

18.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
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18.5 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de 

avisos deste órgão e comunicado a todos os licitantes via e-mail, e ainda através de 

divulgação no portal da transparência do município. 

 

19 - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1 - Inexistindo manifestação recursal, a pregoeira adjudicará o objeto da 

licitação ao licitante vencedor, com a conseqüente homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

19.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

20 – DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ASSESSORIA EM 

SAÚDE 

20.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta 

vencedora será convocado para firmar o termo do Contrato de locação de sistema de 

assessoria em saúde conforme minuta do Anexo VIII, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

20.2 - O Município de Fernandes Pinheiro poderá quando o convocado não 

assinar o Contrato de locação de sistema de assessoria em saúde ou aceitar outro instrumento 

hábil, no prazo e condições estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos descontos, atualizados de 

conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

20.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do Contrato 

de locação de sistema de assessoria em saúde, decorrentes desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

21 - DA VIGÊNCIA  

21.1 - O Contrato de locação de sistema de assessoria em saúde terá vigência de 

13 (treze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado se houver 

comum acordo entre as partes. 

 

22 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1 - Os pagamentos serão efetuados, até o dia 20 do mês subsequente ao da 

execução do objeto licitado; 

22.2 – Quanto ao item 1 do anexo I referente a instalação/migração de dados, será 

feito o pagamento em quatro parcelas de igual valor; 

22.2.1 – a primeira parcela referente ao item anterior será pago 30 dias após a 

conclusão da instalação/migração, contando as datas após somente quando o sistema se 

encontrar em perfeito funcionamento; 

22.2.2 – Caso a empresa vencedora seja a atual fornecedora da locação do 

sistema, ficará dispensada o pagamento da instalação/migração; 

22.3 – as notas fiscais somente deverão ser emitidas após envio de nota de 

empenho pelo setor de faturamento da secretaria municipal de saúde; 
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22.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, CNPJ Nº 09.279.542/0001-

10, PRAÇA DR. EMANOEL PEDRO CORREIA LIMA, Nº 10, CEP: 84.535-000, 

Centro, e-mail: saúde@fernandespinheiro.pr.gov.br, Telefone: (42) 3459-1192, e ainda 

constar a informação: Pregão, na forma Presencial nº 037/2021. 

22.3 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações 

orçamentárias: 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

07.001 FDO MUN. SAUDE -DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0701.2-036 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA 

 

23 – DO ADITIVO 

23.1 - A EMPRESA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato de locação de sistema de assessoria em saúde, conforme o § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

24 - DO CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO 

24.1 - A licitação poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

a) Pelo órgão, quando o mesmo constatar que o fornecedor esteja definitivamente 

ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação ou pela não 

observância das normais legais.  

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceita pelo Município de Fernandes Pinheiro, nos termos legais; 

c) Por relevante interesse do Município de Fernandes Pinheiro, devidamente 

justificado. 

 

25 - DA RESCISÃO 

25.1 - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, implicando na aplicação 

da multa administrativa de 10% sobre o valor total do Contrato de Prestação de Serviços. 

25.2 - A Empresa reconhece os direitos da Prefeitura Municipal, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

 

26 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1 - À EMPRESA serão aplicadas multas pela PREFEITURA MUNICIPAL a 

serem apuradas na forma, a saber: 

26.1.1 - de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) do valor global do Contrato de 

locação de sistema de assessoria em saúde por dia consecutivo de atraso em relação ao 

cumprimento prazo de execução dos serviços, bem como as condições previstas no Anexo I 

do edital; 

26.1.2 – pela inexecução total ou parcial do Contrato de locação de sistema de 

assessoria em saúde, a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro-PR, garantida defesa 

prévia, poderá aplicar à empresa as sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93 e multa 
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correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato de locação de sistema 

de assessoria em saúde. 

26.2 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas àqueles que: 

a) - Retardarem a execução do pregão; 

b) - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

27.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 

em observância a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015.  Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

27.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

27.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 

ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 - A pregoeira e/ou autoridade superior, na forma do disposto no parágrafo 3º 

do art. 43 da lei nº. 8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.  

28.2 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições 

apresentadas pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste 

Edital e dos documentos que o integram. 

28.3 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade em despacho fundamentado, sem que caiba qualquer indenização, nos 

termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93. 

28.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes 

aos ora fixados.  

28.5 - O Município de Fernandes Pinheiro não admitirá declarações posteriores de 

desconhecimento de atos que dificultem ou impossibilitem o cumprimento do objeto ora 

licitado. 

28.6 - A pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 

omissões puramente formais, desde que não infrinja o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

28.7 - Será lavrada ata dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos 

envelopes, a qual será assinada pela pregoeira, pela equipe de Apoio e representantes 

credenciados presentes. 

28.8 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de 

Teixeira Soares, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do Contrato de locação 

de sistema de assessoria em saúde decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja.  

28.9 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e 

doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

28.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 

recursos deverão ser protocolizados na Área de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro, situada na Av. Remis João Loss, nº 600, no horário das 09:00 às 12:00 

horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

 

Fernandes Pinheiro, 27 de abril de 2021. 

 

 

______________________________ 

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

Decreto 133/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021 - PMFP 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lote Único 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Máximo 

Unitário 

Preço 

Máximo 

Total 

1 Instalação/ migração de dados 

em Software de Gestão em 

Saúde Pública 

Unitário 01 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

2 Licença de uso e manutenção 

mensal de software de gestão 

em saúde pública 

mês 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

3 Hora técnica para 

consultoria/consultoria do 

software 

hora-

técnica 

50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 

Valor Máximo Global Admitido R$ 62.000,00 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

1. Objeto 

Contratação de serviços de Cessão de direito de uso de Software de Gestão em Saúde Pública, 

Serviços de Migração de Banco de Dados legado, Conversão de Base de Dados, Implantação 

da Solução de Software, Treinamento e Capacitação dos servidores da SMS, manutenção 

evolutiva, suporte técnico remoto, acompanhamento assistido por consultor por visita técnica 

por solicitação do Município de Fernandes Pinheiro PR, de acordo com as funcionalidades e 

módulos do termo de referência. 

2. Fundamentação 

A implantação do SUS de forma descentralizada impõe a necessidade de se criar alternativas 

de gestão, em especial no nível municipal, com respostas objetivas e eficientes às 

necessidades sentidas da população. 

A capacidade de se prestar serviços de melhor qualidade aos cidadãos está estreitamente 

ligado às condições da organização, sejam do ponto de vista de seus processos, fluxos, 

conhecimento técnico ou ferramentas de trabalho. 

A disponibilidade e o uso eficiente, sem ociosidade, sobrecarga ou duplicidade de vagas, 

cotas e agenda, dependente grandemente de ágil comunicação entre os serviços de saúde e do 

uso de ferramentas e de sistemáticas que facilitem, aperfeiçoem e garantam a qualidade dos 

processos de trabalho do município. 

A informatização da gestão de saúde é fundamental para prover assertividade, celeridade, 

transparência e como consequência, economicidade e qualidade nos serviços de saúde 

pública. 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS APLICATIVOS 

1. Compatível com navegadores Mozilla Firefox 2 ou superior, Google Chrome 3 ou superior, 
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Safari 4 ou superior ou Microsoft Internet Explorer 6 ou superior. 

2. Oferecer alto nível de segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 

informações, permitindo: 

- Controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas; 

- Impedir o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiros; 

- Impedir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema ou suas ferramentas; 

3. Possuir controle de permissões de acesso de usuários por grupo/perfil, permitindo: 

- As autorizações ou desautorizações, por grupo ou usuário, deverão ser dinâmicas e ter efeito 

a partir do login do usuário; 

- Ao administrador conceder permissões a usuários com a opção de concessão de permissão. 

4. Possuir restrição quanto ao tempo para troca de senha e complexidade de senha. 

5. Exibição do resultado da consulta durante a digitação do valor a ser pesquisado. 

6. Permitir troca de mensagens entre usuários do sistema e entidade. 

7. Possuir relatórios em formato gráfico, possibilitando: 

- Impressão em impressora Jato de tinta ou Laser; 

- Visualização dos relatórios em tela; 

- Salvamento em formato PDF; 

8 – Possuir número de usuários e acessos ilimitados; 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO APLICATIVO MOBILE 

1. Deve ser desenvolvido em linguagem própria para ambiente mobile, compatível com a 

plataforma Android 4.4 ou superior, com interface gráfica. 

2. Deve ser homologado para uso na plataforma Android, e estar disponível na loja virtual da 

Google (Play Store). 

3. Possuir controle de acesso (usuário e senha) possibilitando e garantindo a segurança dos 

dados do usuário. 

4. Possibilitar o lançamento de informações off-line (sem conexão com a rede). 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS E CONDIÇÕES DE SEU RECEBIMENTO 

Os serviços, objeto desta licitação, também compreendem: 

 

1. MIGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES EM USO. 

1.1. A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão 

de responsabilidade da CONTRATADA, devendo os mesmos ser disponibilizados pela 

CONTRATANTE. 

1.2. A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos dados migrados 

após a sua entrega, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados.  

1.3. As migrações dos dados deverão ocorrer no prazo máximo de 30 dias. 

 

2. IMPLANTAÇÃO DOS APLICATIVOS 

2.1. Para cada um dos aplicativos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as 

atividades de: 

2.1.1. Instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; 

2.1.2. Adequação de relatórios e logotipos; 

2.1.3. Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

2.1.4. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 

municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 
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simultaneamente. 

2.2. Acompanhamento dos usuários no prédio sede da entidade, em tempo integral na fase de 

implantação do objeto. 

2.3. Na implantação dos aplicativos acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando 

couber, as seguintes etapas: 

2.3.1. Instalação e configuração dos aplicativos licitados; 

2.3.2. Customização dos aplicativos; 

2.3.3. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 

2.3.4. Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 

2.3.5. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 

2.3.6. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo 

Município; 

2.3.7. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

2.4. A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos aplicativos 

implantados após a sua conclusão, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 

instrumentalizados. 

2.5. Os pagamentos dos serviços de implantação serão realizados via boleto bancário, de 

forma individual, para cada aplicativo implantado, após a validação do responsável, conforme 

previsto no item anterior, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de identificação 

futura de erros e incorreções, e após liquidação no departamento competente. 

2.6. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou 

atividades pactuados, deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as 

partes. 

2.7. A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 

por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem 

sob sua responsabilidade. 

2.8. A CONTRATADA e os membros da equipe deverão guardar sigilo absoluto sobre os 

dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a 

que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no 

contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após 

o término do contrato. 

2.9. O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 90 (noventa) dias, contados 

da emissão da Ordem de Serviço. 

 

3. TREINAMENTO DE IMPLANTAÇÃO. 

3.1. A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de 

Informática, que deverá ser realizado dentro do prazo de Implantação, compreendendo o uso 

das funções do aplicativo pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as 

parametrizações a serem usadas. 

3.2. Os Planos de Treinamento, a serem entregues em até cinco dias contados da assinatura do 

contrato, ainda deverão conter os seguintes requisitos mínimos: 

3.2.1. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

3.2.2. Público alvo; 

3.2.3. Conteúdo programático; 

3.2.4. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 

documentação técnica, etc.; 
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3.2.5. Carga horária de cada módulo do treinamento; 

3.2.6. Processo de avaliação de aprendizado; 

3.2.7. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, aplicativos, filmes, 

slides, etc.). 

3.3. O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos aplicativos ofertados, nos 

aspectos relacionados ao gerador de relatórios e linguagem em que estes foram desenvolvidos, 

permitindo que a equipe técnica da entidade possa efetuar checklist de problemas ocorridos 

antes da abertura de chamado para suporte do Licitante. 

3.4. A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e validar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 

insuficiente, caberá à contratada, sem ônus para o CONTRATANTE, ministrar o devido 

reforço. 

3.5. Os pagamentos dos serviços de treinamento serão realizados via boleto bancário, de 

forma individual, para cada aplicativo treinado, após a validação do responsável, conforme 

previsto no item anterior, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de identificação 

de insuficiência, e após liquidação no departamento competente. 

3.6. Este treinamento deverá ser realizado quando contratado os serviços de implantação. 

 

4. SUPORTE TÉCNICO 

4.1. A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da entidade, ou 

por meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao aplicativo, 

visando: 

4.1.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos; 

4.1.2. Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos 

após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão 

Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, entre outros. 

4.1.3 – Suporte técnico remoto e telefone, em horário comercial, 40 horas semanais, 

acompanhamento assistido por consultor através de visita técnica de técnico especializado 

quando necessários, com prazo máximo de deslocamento de 48 horas após solicitação, por 

empenho ou ordem de serviço do Município de Fernandes Pinheiro PR, de acordo com as 

funcionalidades e módulos do termo de referência; 

4.1.3.1 – Ao menos uma visita técnica deverá ser realizada trimestralmente sem ser cobrado 

valor adicional. 

4.2. Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização 

previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações. 

4.3. O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco ocorrerá mediante apresentação de 

documento próprio da CONTRATADA, que pormenorizadamente relate os serviços prestados 

e o tempo despendido para cada serviço. 

4.4. Os pagamentos dos serviços de suporte técnico in loco serão realizados via boleto 

bancário, após a validação do responsável, e após liquidação no departamento competente. 

 

5. TREINAMENTO DE RECICLAGEM. 

5.1. O treinamento de novos usuários, na sede da entidade ou via web, para a operação ou 

utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, 

mudanças de cargos, etc., não será considerado como Treinamento de Implantação e deverá 

ser faturado a parte. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará orçamento para prévia 

aprovação por parte da CONTRATANTE. 
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5.2. O treinamento de novos usuários poderá ocorrer na sede da entidade ou via web, para a 

operação ou utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, tendo em vista 

demissões, mudanças de cargos, etc. Quando solicitado a  

 

CONTRATADA formalizará orçamento para prévia aprovação por parte da 

CONTRATANTE. 

5.3. O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de 

problemas com o provedor de internet, com o fornecimento de energia ou com qualquer outro 

fator correlato de responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado 

quando refeito sem culpa da CONTRATADA. 

5.4. Os pagamentos dos serviços de treinamento serão realizados via boleto bancário, 

mediante apresentação de documento próprio da CONTRATADA, que pormenorizadamente 

relate os serviços prestados e o tempo despendido para cada serviço e após liquidação no 

departamento competente. 

 

RECURSOS COMPUTACIONAIS. 

Os aplicativos deverão rodar em ambiente totalmente web, compatível com navegadores 

Mozilla Firefox 2 ou superior, Google Chrome 3 ou superior, 

Safari 4 ou superior ou Microsoft Internet Explorer 6 ou superior. 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS APLICATIVOS 

1 Gestão de Saúde 

O aplicativo de Gestão da Saúde Pública deverá permitir a integração de dados de forma 

automática ou ainda através de arquivos de intercâmbio de informações com os sistemas de 

Gestão da Atenção Domiciliar; 

Agendamento / Regulação 

Possibilitar agendamentos de consultas para unidade de saúde específica ou para qualquer 

outra unidade de saúde, respeitando parâmetros previamente definidos, como central de 

agendamentos. 

Possibilitar a configuração de agendas de consultas por período, dias da semana e intervalo de 

horário. Possibilitar a configuração de consultas por horário (conforme tempo de 

atendimento) ou quantidade, por motivos de consultas específicos, todos ou exceto 

informados. Possibilitar definir horário de atendimento específico para unidade de saúde ou 

todas. Permitir definir agenda de consulta para agendamento via portal online ou aplicativo 

pelo próprio usuário. 

Possibilitar a configuração de agendas de exames por período, dias da semana e intervalo de 

horário. Possibilitar a configuração de exames por quantidade ou quantidade por tempo 

(conforme tempo de atendimento), para todos os exames ou específicos. Possibilitar definir 

horário de atendimento específico para unidade de saúde ou todas. 

Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a população atendida 

pelas unidades de saúde. Conforme a quantidade ou valor de consultas/exames disponíveis 

calcular a quantidade de vagas para cada unidade de saúde proporcionalmente à população 

atendida. 

Possibilitar a configuração de cotas de consultas e exames por quantidade e/ou valor orçado 

para o período. Possibilitar configurar cotas de consultas e exames por unidade de saúde de 

atendimento, convênio, profissional, especialidade ou exame, motivos de consultas 

específicos ou exceto informados. Permitir ignorar vagas de cotas para agendamento e 
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autorização realizada por sobra. 

Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames possibilitar o 

retorno de cota para utilização em novo agendamento. 

Possibilitar restringir via configuração os dias úteis de antecedência para cancelamento de 

agendamentos conforme definido pelo município. 

Possibilitar realizar agendamentos de consultas através de encaixe quando horários 

disponíveis esgotados, definindo uma data e horário para o encaixe. Possibilitar também 

configurar e realizar encaixes pendentes para realizar posteriormente a autorização do 

encaixe. 

Possibilitar realizar agendamentos de exames através de encaixe, permitir acesso ao encaixe 

mediante privilégio especial, realizar encaixe para multiplos exames. 

Possibilitar identificar os agendamentos de exames realizados por encaixe. 

Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de 

atendimento, profissional, especialidade, período e intervalo de horário. 

Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de consultas pertencentes a bloqueios 

cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação conforme definição de 

critério. 

Possibilitar o bloqueio dos horários de agendamentos de exames por unidade de saúde de 

atendimento, exame período e intervalo de horários. 

Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de exames pertencentes a bloqueios 

cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação conforme definição de 

critério. 

Controlar feriados bloqueando agendamentos de consultas e exames para a data. 

Possibilitar vincular os exames realizados em cada laboratório ou prestador de serviços 

definindo os convênios pelos quais cada exame é realizado. 

Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para agendamentos de 

usuários por especialidade de cada profissional. 

Possibilitar agendamentos de consultas selecionando especialidade, profissional ou unidade 

de saúde. Possibilitar informar motivo da consulta e unidade de saúde de origem. 

Possibilitar o agendamento de consultas informando um dos convênios vinculados ao 

profissional na unidade de saúde. 

Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de consultas definindo 

profissionais e unidades de saúde com necessidade de controle. 

Possibilitar o bloqueio de agendamentos de reconsultas quando não existir consulta anterior 

em período parametrizado. 

Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de exames definindo unidades 

de saúde com necessidade de controle. 

Possibilitar o agendamento de procedimentos por sessões informando quantidade e 

distribuindo automaticamente as datas e horários de agendamento das sessões conforme 

disponibilidade. Considerar cotas de agendamentos disponíveis. 

Possibilitar o cancelamento de agendamentos identificando motivo. 

Disponibilizar calendário mensal com identificação das disponibilidades diárias de 

agendamentos conforme capacidade e agendamentos já realizados por profissional e exame. 

Consistir e visualizar no momento do agendamento de consultas e exames os saldos das cotas 

cadastradas para o período do agendamento. 

Alertar no momento do agendamento quando o usuário não compareceu na última consulta ou 

exame agendado. 
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Emitir comprovantes de agendamentos possibilitando a assinatura do agendador. 

Emitir comprovantes de agendamentos de consultas e exames com código de barras que 

identifique unicamente o agendamento. 

Possibilitar o registro de recomendações para consultas e exames por unidade de saúde de 

atendimento. Possibilitar o complemento de recomendações para exames. 

Possibilitar o controle das salas de atendimentos de consultas e exames por horário 

imprimindo nos comprovantes para orientação dos usuários no atendimento. 

Possibilitar a transferência de agendamentos de consultas e exames por unidade de saúde, 

profissional ou exame, unidade de saúde de origem, data e horário informando a unidade de 

saúde, profissional, especialidade e horário de destino consistindo a disponibilidade de 

horários e cotas. Considerar os períodos de bloqueios de agendas de profissionais e exames. 

Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e 

unidade de saúde identificando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante e 

prioridade. Possibilitar controlar etapa de solicitação de inclusão em lista de espera. 

Possibilitar o controle das listas de espera de exames por exame e unidade de saúde 

identificando usuário, data e horário de inclusão, data de solicitação, unidade de saúde de 

origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar controlar etapa de solicitação de 

inclusão em lista de espera. Identificar data de baixa e motivo de cancelamento conforme 

situação da lista de espera. 

Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de consultas e 

exames. Possibilitar a baixa ou exclusão dos usuários na lista de espera ao obter o 

agendamento ou autorização de consulta ou exame. 

Controlar cada etapa dos usuários em lista de espera identificando data, horário, responsável, 

prioridade, situação e agendamento realizado. 

Possibilitar a visualização e alterações nas listas de espera somente pela unidade de saúde de 

origem do usuário ou por unidade central de agendamento. 

Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera. 

Possibilitar incluir e controlar anexos por pacientes para regulação a partir das listas de 

esperas. 

Possibilitar configurar a gravação dos anexos das listas de esperas em banco de dados 

externos. 

Possibilitar configurar por exame ou por cbo-s quais documentos (anexos) serão permitidos 

para utilização nas listas de esperas, permitindo também definir sua obrigatoriedade de 

inserção. 

Possibilitar visualizar os anexos dos pacientes das listas de esperas nos agendamentos e 

autorizações. 

Possibilitar visualizar os anexos dos pacientes das listas de esperas nos estágios de 

atendimentos (recepção, triagem e atendimento). 

Possibilitar visualizar o histórico completo de documentos anexados e digitalizados. 

Possibilitar configurar o sistema para não exigir prioridades nas listas de esperas. 

Possibilitar visualizar / identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade definida 

dentro da lista de espera, diferenciando suas posições na lista. 

Possibilitar que os médicos reguladores definam a prioridade dos pacientes que não possuem 

a mesma informada dentro da lista de espera. 

Possibilitar restringir reconsultas de pacientes nas listas de espera de consultas para que seja 

informado um profissional específico. 

Possibilitar a autorização de consultas e exames para prestadores externos informando 
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prestador, profissional e especialidade ou exame, data e horário. Possibilitar informar o 

convênio para faturamento mostrando os respectivos valores dos procedimentos autorizados. 

Possibilitar determinar a validade de autorizações conforme profissional ou exame. 

Possibilitar limitar a quantidade de autorizações de exames para cada usuário em um período 

determinado. Consistir a existência de cotas disponíveis conforme a unidade de saúde de 

atendimento e o critério definido na cota. 

Possibilitar cadastrar pacientes informando a CID nas listas de esperas de consultas e exames, 

agendamentos de consultas e exames e nas autorizações de consultas e exames. 

Possibilitar sugerir a CID do paciente cadastrada nas listas de esperas durante o processo de 

agendamentos e autorizações (consultas e exames). 

Possibilitar nos estágios de atendimento (recepção, triagem e consultas) sugerir a CID quando 

o paciente possui CID já cadastrada através  das listas de esperas. 

Possibilitar realizar agendamentos automáticos de pacientes a partir das listas de espera, 

Possuir ambiente para configurações dos parâmetros necessários para realização de 

agendamentos automáticos. 

Possibilitar configurar especialidades das listas de esperas que serão agendadas 

automaticamente. 

Possibilitar configurar exames das listas de esperas que serão agendados automaticamente. 

Possibilitar configurar especialidades e exames com dias limite e dias úteis de antecedência 

para realização dos agendamentos automáticos. 

Possibilitar definir quantidade limite de agendamento automático diários que o sistema vai 

realizar. 

Possibilitar realizar agendamentos automáticos dos pacientes, respeitando prioridade e 

posição das listas de espera. 

Possibilitar realizar o cancelamento automático dos pacientes agendados, possuir ambiente 

para configurações dos parâmetros necessários para realizar o cancelamento automático. 

Possibilitar a realização do cancelamento automático dos agendamentos por unidade de saúde. 

Possibilitar realizar a transferência automática de cotas de agendamentos, possuir ambiente 

para configurações dos parâmetros necessários para realizar a transferência automática de 

cotas. 

Possibilitar configurar quais unidades de saúde terão suas cotas transferidas automaticamente. 

Possibilitar controle de protocolos para regulação, permitir arquivamento de documentos dos 

pacientes que são mantidos na unidade de saúde, permitir realizar o cadastro do local de 

arquivamento, permitir controlar os protocolos e acompanhamento de suas movimentações. 

Disponibilizar visualização de histórico dos agendamentos do usuário por tipo de 

agendamento (consultas médicas, consultas odontológicas, exames, sessões, transportes e 

apoios). 

Emitir relatório de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por 

profissional, exame, motivo da falta, unidade de saúde de atendimento. 

Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada data 

identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde, especialidade. 

Emitir relatório com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade disponível 

mostrando percentual sobre disponibilidade. 

Emitir relatórios com quantidades disponíveis de consultas por unidade de saúde, profissional, 

especialidade mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados, bloqueios 

e saldo disponível. 

Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame 
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mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados, bloqueios e saldo 

disponível. 

Emitir relatórios comparativos de utilização de vagas de agendamentos mostrando quantidade 

disponibilizada, agendamentos, sobras obtidas, atendimentos realizados, faltas, percentual de 

aproveitamento em relação à quantidade disponibilizada. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - agendamentos nas unidades de saúde em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período. 

 - agendamentos dos profissionais em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos agendamentos em cada período. 

 - agendamentos de especialidades em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos agendamentos em cada período. 

 - agendamentos de exames em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos agendamentos em cada período. 

- agendamentos por bairro em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos agendamentos em cada período. 

 - agendamentos por logradouro em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos agendamentos em cada período. 

 

Atendimento / P.E.P. 

Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento: recepção de 

usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das unidades 

de saúde. 

Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de usuários de 

procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar a recepção de 

usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos. 

Possuir na recepção de usuários, bloqueio automático dos agendamentos de consultas feitos 

com código de barras, que foram cancelados ou excluídos, apresentando alerta sobre a 

situação do agendamento no momento da leitura do código. 

Na recepção de usuários, possibilitar a utilização de biometria para identificação de usuários. 

Possibilitar que o paciente realize a auto-recepção via sistema através do código de barras do 

seu comprovante de agendamento de consultas disponibilizado pela unidade de saúde. 

Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada usuário (peso, altura, pressão 

arterial, pulsação arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, perímetro cefálico, glicemia 

capilar, saturação) durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos realizados pela 

triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de 

encaminhamentos quando os usuários que não necessitam atendimento médico. Possibilitar a 

impressão da Ficha de Atendimento, Declaração de Comparecimento e Guias de Referência e 

Contra Referência. 

Calcular automaticamente o IMC – Índice de Massa Corpórea, ICQ – Índice de Cintura 

Quadril, estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do 

usuário. 

Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão 

arterial conforme ciclo de vida dos usuários (criança, adolescente, adulto e idoso) conforme 

definido em cada local de atendimento. 

Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de 

atendimento. Ao realizar atendimento de paciente possibilitar informar o nível da avaliação de 
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dor apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores. 

Possibilitar registrar Dor Torácica, permitir coletar dados detalhados referente as 

características dor.  

Possibilitar o cadastro de classificações de riscos (Protocolo de Manchester, HumanizaSUS) 

definindo níveis, tempo de espera para atendimento e identificação de cor. Possibilitar definir 

por local de atendimento a classificação de riscos adotada. Ao realizar atendimentos de 

pacientes possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de 

atendimento. Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de risco 

identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. 

Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos 

respectivos níveis de classificação de riscos. Ao realizar atendimentos de pacientes 

possibilitar informar protocolo de classificação de riscos e ocorrência gerando 

automaticamente o nível de classificação do risco. 

Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de I.M.C. - Índice de 

Massa Corpórea, Peso (Kg), Altura (cm), Temperatura (ºC), Pressão Arterial, Pulsação 

Arterial (/min), Frequência Respiratória (/min), Cintura (cm), Quadril (cm), Perímetro 

Cefálico (cm), Glicemia Capilar (mg/dl), Saturação (SpO2). 

Possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem/preparo de consulta 

do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico, 

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames, 

prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os usuários previamente 

triados identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de 

espera. Possibilitar o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar 

automaticamente os usuários já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo 

atendimento médico. 

Possibilitar acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de 

atendimento, permitir visualizar as informações no formato de linha do tempo. Permitir filtrar 

as informações por período especifico.         

Possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as informações 

sendo dispostas em ficha contínua. 

Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - Práticas Integrativas 

e Complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF e CIAP em 

conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de Marcadores de Consumo Alimentar em conformidade com a ficha do 

e-SUS do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro da Ficha Complementar - Sindrome Neurológica por Zika/Microcefalia 

em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por especialidade. 

Possibilitar o registro de Estratificação do APSUS, permitindo o cadastro das fichas conforme 

necessidade do município. 

Possibilitar visualizar histórico de Estratificação do APSUS do paciente em atendimento. 

Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento, 

orientações, requisição de exames e guia de referência e contra-referência. 

Possibilitar ao médico acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem 

cronológica de data possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados. 

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais 

vitais, classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, 
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diagnósticos, procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, 

prescrições oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, 

avaliações de enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados. 

Permitir no momento da requisição de exames que ao informar o exames que possua exames 

complementares com que os mesmos sejam carregados automaticamente, permitindo incluir o 

exame complementar na requisição. 

Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido. 

Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem informando orientações a usuários pela 

metodologia CIPESC – Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúda 

Coletiva. 

Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar medicamentos 

de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque da 

farmácia da unidade. Possibilitar que o medicamento seja pesquisado pelo nome comercial. 

Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de atendimento. 

Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação 

sobre medicamentos potencialmente perigosos. 

Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita possibilitando informar 

posologias e quantidades distintas. 

Emitir receituário de medicamentos separadamente para medicamentos existentes em estoque, 

para medicamentos controlados (por categoria) e demais medicamentos. 

Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados 

como antimicrobianos. 

Emitir receituário de prescrição oftalmológica. 

Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para internação ambulatorial com 

informação de acompanhamento e alta do usuário. 

Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para atendimento psicossocial 

preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS – Atendimento Psicossocial. 

Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos usuários. No momento 

do atendimento de consulta, atendimento odontológico, internação, aplicação de vacinas 

devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas para o usuário. 

Possibilitar a restrição da visualização no prontuário de atendimentos realizados em unidades 

de saúde definidas. 

Gerar processos de notificação quando ocorrer CIDs de notificação obrigatória para 

investigação dos casos. 

Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas 

realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores 

concedendo acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período. 

Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com atendimento 

não informatizado incluindo os procedimentos realizados. 

Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados 

(inalação, enfermagem). 

Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos do 

e-SUS do Ministério da Saúde. 

Verificar pendências de vacinas ao realizar atendimento de usuários apresentando 

informações de vacinas, dosagens, data prevista ou quantidade de dias em atraso. 

Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a 

ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou 
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atendimentos de enfermagem. 

Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada 

unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada 

procedimento, emitindo percentual atingido da programação. 

Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada 

médico. 

Possibilitar o registro de atividades coletivas informando data, horário de início, horário de 

encerramento, duração, participantes, população, profissionais, procedimentos realizados, 

usuários atendidos e estabelecimento. Possibilitar informar Temas para Reuniões e Práticas e 

Temas para Saúde em conformidade com e-SUS AB. Permitir informar grupo de usuários. 

Possibilitar o controle de solicitações de atendimento Atenção Domiciliar identificando 

usuário, unidade de saúde, origem, CID, destino, condições avaliadas, cuidador, 

conclusão/destino elegível. Atendendo informações necessárias para a Ficha de Avaliação de 

Elegibilidade e Admissão do e-SUS AB. 

Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar. 

Possibilitar o registro de atendimentos de Atenção Domiciliar informando data, horário, 

profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo 

de atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para 

a Ficha Ficha de Atendimento Domiciliar do e-SUS AB. Possibilitar a impressão do 

formulário de registro da atenção domiciliar listando os procedimentos realizados. 

Possibilitar a consulta de histórico de Atenção Domiciliar por usuário, unidade de saúde, 

período e situação apresentando informações das solicitações e atendimentos. 

Possibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAS-PSI Psicossocial identificando 

usuário, situação de rua e uso de álcool ou drogas, unidade de saúde, origem, CID e destino. 

Possibilitar a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS. 

Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário, 

profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar a impressão 

do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados. 

Possibilitar a consulta de histórico de RAAS-PSI Psicossocial por usuário, unidade de saúde, 

período e situação apresentando informações das solicitações e atendimentos. 

Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir o vinculo de procedimentos 

aos indicadores de produtividade. 

Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os dados 

manualmente conforme configuração dos indicadores. 

Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais. 

Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos 

parametrizáveis de carência. 

Possibilitar definir especialidades que possuem determinado tempo de carência. 

Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode 

realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso. 

Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos realizados, 

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições 

oftalmológicas, possibilitando detalhamento das informações de cada ficha de atendimento. 

Possibilitar totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de 

saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária. 

Emitir relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção, triagem e atendimento 

médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no atendimento de cada 
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etapa. Possibilitar totalizações por unidade de saúde, setor de atendimento, profissional e 

especialidade. 

Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS – Psicossocial com 

totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. 

Emitir relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS – Psicossocial com 

totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município, profissional, 

procedimento, classificação de serviço. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - atendimentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos atendimentos realizados em cada período. 

 - CIDs diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição 

nas CIDs diagnosticadas em cada período. 

 - encaminhamentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nos encaminhamentos realizados em cada período. 

 

Imunização / Aplicações de Vacinas 

Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração, vínculo 

com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais 

crônicos. Possibilitar o controle de frascos por dose ou quantidade definindo as diferentes 

composições de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar definir a 

quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). 

Possibilitar a definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de 

intervalo mínimo e recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. 

Possibilitar a definição de critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo 

intervalo mínimo para aplicação e critério de exceção para aplicações em mesmo dia. 

Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI. 

Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas informando data e horário de abertura, 

vacina e quantidade. Possibilitar informar o lote e data de vencimento. Possibilitar vincular o 

lote a partir dos lotes existentes em estoque apresentando o respectivo saldo. Calcular a data e 

horário de validade conforme composição de frasco informado. Apresentar saldo do frasco. 

Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado. Possibilitar o descarte 

dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, identificando a data, horário e motivo 

do descarte. 

Disponibilizar processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidos armazenando a 

quantidade de perda. Possibilitar a configuração do horário para a verificação automática. 

Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional, 

especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal 

crônico, vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. 

Possibilitar informar grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e 

motivo de indicação em conformidade com as regras do imunobiológico da vacina (regras do 

SI-PNI). Possibilitar informar a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme 

configuração da vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo. 

Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando sexo do usuário. 

Possibilitar informar a baixa de aplicações de vacinas para usuários informando motivo. 

Nas aplicações de vacinas alertar a existência de restrições em relação às outras vacinas 

obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo. 

Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando 
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vacina estiver vencida. 

Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada. 

Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado. 

Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde identificando usuário, vacina, 

dose e observações. 

Na aplicação de vacina possibilitar selecionar agendamento de vacina a partir do usuário 

informado realizando a baixa do agendamento como atendido. 

Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e 

histórico de vacinas aplicadas 

Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso e a 

dose de cada vacina pendente. 

Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina, 

dose, bairro e faixa etária. Detalhar percentual de vacinas aplicadas. 

Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas baseado nas informações dos frascos 

utilizados totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida e saldo por 

unidade de saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote. 

Possibilita a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o cumprimento 

do esquema vacinal do paciente. 

Permitir realizar a integração com o RNDS enviando informações referentes as aplicações de 

vacinas ao mesmo. 

Permitir a configuração de certificado digital a1, identificador do solicitante, CPF do gestor 

responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS. 

Deve possuir um serviço que realiza a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS 

diariamente. 

 

Odontologia 

Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no 

odontograma e identifique sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou 

permanente). 

Permitir classificação dos procedimentos odontológicos em grupos. 

Permitir elaborar questionário de anamnese de usuários com perguntas configuráveis por sexo 

e idade. 

Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de 

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar 

verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos. 

Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para 

atendimento e identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a 

classificação de riscos adotada. 

Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos 

respectivos níveis de classificação de riscos. 

Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional e especialidade da 

triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento. Possibilitar o 

registro de procedimentos gerando faturamento em BPA – Boletim de Produção 

Ambulatorial. Ao realizar triagem odontológica de pacientes, possibilitar informar o nível de 

classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento 

conforme classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera 

quando excedido. Ao realizar triagem odontológica de pacientes possibilitar informar 
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protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de classificação do 

risco. 

Permitir registro do atendimento odontológico com informação dos procedimentos realizados 

em odontograma. Possibilitar o registro de diagnóstico individual dos dentes incluindo 

detalhamento. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido. 

Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário. Ao 

realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de 

classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento 

conforme classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera 

quando excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes possibilitar informar 

protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de classificação do 

risco. 

Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento de 

produtos odontológicos em conformidade com a ficha de atendimento odontológico 

individual do e-SUS do Ministério da Saúde. 

Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido. 

Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no 

odontograma. 

Permitir que no atendimento odontológico seja realizado a inclusão das informações do 

profissional auxiliar do atendimento. 

Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de 

medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contra-referência. Ao realizar a 

digitação da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar informar o nível 

de classificação de risco conforme local de atendimento. Ao realizar atendimentos 

odontológicos de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando 

automaticamente o nível de classificação do risco. 

Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para exodontia. 

Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido. 

Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário 

mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica, 

diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de 

medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, 

atividades coletivas, classificações de riscos. 

Permitir digitação de anamnese com impressão de formulário. 

Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com 

atendimento não informatizado. 

Emitir relatório de atendimentos odontológicos constando procedimentos realizados, 

encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar totalizar atendimentos realizados por 

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro, faixa etária. 

Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades realizadas em 

cada face, por procedimento, dente, profissional, especialidade. 

Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com 

determinado tempo de atraso no comparecimento para realização. 

Emitir relatórios comparativos de:  

- atendimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período.  

- procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de 
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aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período. 

- encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período. 

- requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período. 

 

Laboratório 

Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e 

impressão de mapas de trabalho e laudos. 

Identificar os exames com interfaceamento com equipamento laboratoriais. 

Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório. 

Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção de 

usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar 

informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em 

gestantes e critério de urgência. Possibilitar informar o material e CID consistente para cada 

exame. 

Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames.  

Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através do 

código de barras.  

Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de 

recepção de exames. 

Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário 

eletrônico. 

Emitir etiquetas com códigos de barras para os diferentes materiais e bancadas de trabalho. 

Possibilitar reimprimir etiquetas selecionando os exames para reimpressão. 

Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada. 

Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do 

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição 

detalhando o motivo. 

Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta de 

materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o 

material coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material 

e bancada. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de etiqueta 

com código de barra por transação. 

Consistir valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames. 

Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados. 

Controlar os diferentes métodos de realização utilizados para cada exame. 

Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame restringindo ao profissional a 

liberação eletrônica do resultado de exame. 

Possibilitar informar CID consistente para cada exame para fins de faturamento de BPA – 

Boletim de Produção Ambulatorial. 

Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia. 

Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames por 

leitura de etiqueta com código de barra. Identificar o operador, data e horário da assinatura 

eletrônica. 

Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme quantidade 
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de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema. 

Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas unidades 

de saúde de origem do usuário.  

Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV) somente ao laboratório 

que realizou o exame. 

Acompanhar de forma visual o trâmite dos exames incluídos para realização (coleta de 

material, digitação de resultado, assinatura eletrônica, entrega de exames) possibilitando 

identificar em qual estágio o exame se encontra pendente. 

Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames. 

Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante, 

considerando critério de urgência e não emitidos. 

Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante, 

considerando critério de urgência e resultados não emitidos. 

Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos laboratoriais. 

Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas, mapas e resultados de exames diretamente 

para impressoras pré-definidas através das portas de impressão. 

Emitir relatório de exames realizados por quantidade e/ou valor, com totais por unidade de 

saúde, exame, profissional, mapa. Detalhar percentual dos exames realizados. 

Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com 

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período. 

Emitir relatório de histórico dos exames das recepções possibilitanto visualizar todas as 

situações que o exame percorreu. 

 

Estoque 

Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde (farmácias, 

almoxarifados). 

Possibilitar o controle de estoque de medicamentos, materiais de limpeza, insumos, por lote 

do fabricante, data de vencimento ou quantidade. 

Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios 

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e Outros 

Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, Livro de Registro de Substâncias. 

Possibilitar o controle de estoque por centros de custos identificando movimentações 

realizadas de cada lote. 

Permitir a movimentação de entrada e saída de insumos. 

Permitir a classificação dos medicamentos por grupos e princípio ativo. 

Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos, 

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos 

informando lote de cada medicamento e/ou material, quantidade de conjuntos e gerando 

código de barras único para identificação do conjunto. Possibilitar a impressão de etiquetas 

dos conjuntos conforme quantidade informada. 

Possibilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de 

compra. 

Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das 

unidades de saúde. 

Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal 

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos 

medicamentos. 
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Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à possibilidade 

de vencimento dos medicamentos. 

Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a situação, 

previsão de entrega e saldos dos pedidos. 

Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra. 

Possibilitar a requisição de medicamentos para os locais de estoque visualizando o saldo no 

local de destino, mostrando previsão de entrega dos medicamentos em pedidos pendentes. 

Possibilitar a impressão de guia de requisição. 

Permitir a entrada de medicamentos por compras, doações ou transferências informando a 

localização no estoque. Permitir a importação dos itens dos pedidos de compra. Possibilitar 

informar os fabricantes dos medicamentos. Possibilitar classificar as entradas por centros de 

custos. 

Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos. 

Possibilitar a impressão de guia de entrada. 

Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para 

usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras. 

Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos 

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. 

Identificar medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento 

para os demais materiais do conjunto. 

Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos 

através de leitura de código de barras. Gerar automaticamente o fornecimento de todos os 

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento. 

Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeração da receita. 

Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra 

unidade de saúde. 

Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a 

unidade buscar medicamentos.  

Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial. 

Alertar no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo. 

Possibilitar a impressão de guia de saída. 

Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando 

automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar a identificação do insumo e lote 

através da leitura de código de barras. 

Alertar na transferência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo. 

Possibilitar a impressão de guia de transferência. 

Possibilitar a geração de arquivo magnético com todas as informações da transferência para 

importação no local de estoque de destino. 

Possibilitar a visualização de requisições de medicamentos de outras locais de estoque, 

mostrando o saldo disponível, o saldo do solicitante, calculando o consumo médio do 

solicitante. 

Permitir o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados. 

Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos recebidas 

possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque. 

Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos 

pelos locais de estoque realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque. 

Possibilitar a abertura e encerramento de competências, consistindo a data das movimentações 



 MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 32 de 62 

 

de insumos. 

Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra, 

devoluções, vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial. 

Possibilitar a impressão de guia de ajustes de saldos. 

Possibilitar a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Possuir na 

entrada do sistema alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta 

especificado em cada insumo. 

Possibilitar a verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima conforme 

local de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do sistema alerta automático dos 

insumos com estoque abaixo do mínimo. 

Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes 

de saldos, mostrando valor e/ou quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual, 

totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário. 

Emitir relatório de saídas de insumos gerando gráfico com Curva ABC. 

Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e/ou 

quantidade por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando apresentação e localização. 

Emitir balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme 

Portaria 344 da ANVISA. 

Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA. 

Emitir relação mensal de notificações de receita A em conformidade com as normas da 

ANVISA. 

Emitir relatórios comparativos de: 

- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas entradas de medicamentos em cada período. 

- saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas saídas de medicamentos em cada período. 

- transferências de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas transferências de medicamentos em cada período. 

- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição 

nos ajustes de estoque em cada período. 

 

Atendimento Social 

Possibilitar o registro de atendimentos de usuários informando benefício, unidade de saúde de 

origem, convênio, valor e/ou quantidade e detalhamento.  

Possibilitar o faturamento dos benefícios para os prestadores e unidades de saúde de origem. 

Possibilitar o faturamento em BPA – Boletim de Produção Ambulatorial dos benefícios 

informando profissional, especialidade e CID quando obrigatório. 

Possibilitar a visualização do histórico de atendimentos anteriores. 

Emitir relatórios de atendimentos, com valor e/ou quantidade totalizados por benefício, 

procedimento, unidade de saúde, usuário, bairro, faixa etária, unidade de saúde de origem, 

profissional e especialidade. 

 

Ações Programáticas 

Cadastrar as ações programáticas do Ministério da Saúde e de interesse municipal. Identificar 

os medicamentos utilizados nas ações programáticas. 

Permitir a programação de frequência dos usuários incluídos nas ações programáticas para 

fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida. 
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Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e 

atendimento médico. 

Controlar os usuários ativos e inativos das ações programáticas com data de inclusão e saída. 

Solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério 

da Saúde. 

Possibilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas, solicitando as 

informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo informações 

de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura, 

perímetro cefálico, dieta, doenças, psicomotor. 

Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar obtendo as 

informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional. 

Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa obtendo as 

informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal. 

Possibilitar o registro de preventivos de câncer de colo do útero e mama informando 

profissional, usuário, situação da mama e colo do útero. 

Permitir registrar os fornecimentos de medicamentos aos usuários das ações programáticas. 

Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas com totais de usuários por ação 

programática, sexo, faixa etária e bairro. 

Emitir relatório dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento em 

atraso para fornecimento de medicamentos, consultas e exames. 

Emitir relatório com estimativa de demanda dos usuários programados conforme previsão de 

comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames. 

Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas do Ministério da Saúde 

(HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos atendimentos de cada programa. 

Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança, 

planejamento familiar e climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de 

cada programa. 

 

Preventivos de Câncer 

Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de mama informando usuário, 

unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações completas de anamnese conforme o Sistema de Informação do Câncer de Mama 

do Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatógico de mama. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de mama a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de Informação 

do Câncer de Mama do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama informando 

usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações completas de anamnese conforme o Sistema de Informação do Câncer de Mama 

do Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de mama. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de mama a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de Informação 

do Câncer de Mama do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de requisições de exames de mamografia informando usuário, unidade 
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de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e informações 

completas de anamnese, exame clínico e indicação clínica conforme o Sistema de Informação 

do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame de mamografia. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da requisição 

informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de Informação do Câncer de 

Mama do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de colo do útero informando 

usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações de anamnese conforme o Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do 

Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatológico de colo do útero. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de colo do útero a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de Informação 

do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do útero informando 

usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações do exame citopatológico conforme o Sistema de Informação do Câncer do Colo 

de Útero do Ministério da Saúde.  

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de colo do útero. 

Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de colo do útero a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de Informação 

do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde. 

Disponibilizar a visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mama e Colo de 

Útero por usuário, tipo de exame, situação e período. Mostrar resumo de exames realizados 

com a data programada para a próxima realização. 

Possibilitar o faturamento em BPA – Boletim de Produção Ambulatorial dos procedimentos 

de coleta informados nas requisições de exames Citopatológicos de Mama e Colo do Útero. 

 

Saúde da Família 

Possibilitar o cadastro das áreas, micro-áreas e equipes do EACS/ESF. 

Possibilitar o cadastramento de domicílio conforme as informações do cadastro domiciliar e 

territorial do e-SUS do Ministério da Saúde. 

Possibilitar a pesquisa de domicílio por responsável ou integrante da família.  

Possibilitar a transferência de domicílio de área e micro-área. Possibilitar a transferência de 

integrantes da família de um imóvel para outro. 

Possibilitar o cadastramento de usuários com a identificação do C.N.S. e C.P.F., bem como as 

informações sociodemográficas, situação de rua e condições de saúde em conformidade com 

o cadastro individual do e-SUS do Ministério da Saúde. Possibilitar a impressão da ficha de 

cadastro individual. 

Possibilitar o registro de visitas domiciliares com as informações de acompanhamento para 

cada integrante do domicílio de acordo com a ficha de visita domiciliar do e-SUS do 

Ministério da Saúde. 

Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas 

através de dispositivos moveis. 

Emitir relatório de domicílio com quantidade e percentual, totalizando por área, micro-área, 

bairro, logradouro e situação de moradia. 
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Emitir relatório de visitas de ACS do EACS/ESF por quantidade e percentual, com totais por 

área, micro-área, profissional, bairro e domicilio.  

Disponibilizar relatórios de Indicadores de Desempenho da Atenção Primária à Saúde 

conforme PORTARIA Nº 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019: 

I - proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª 

até a 20ª semana de gestação; 

II - proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV; 

III - proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado; 

IV - cobertura de exame citopatológico; 

V - cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente; 

VI - percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre; e 

VII - percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada. 

O relatório deve fornecer o os elementos do indicador (numerador, denominador e resultado), 

bem como os parâmetros, metas e peso de cada indicador. 

Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por Unidade de Saúde e Área/Equipe. 

O relatório deve fornecer o cálculo do indicador sintético final. 

 

Painel de Controle de ACS (Agentes Comunitários de Saúde) 

Permitir o cadastro de metas das ACS controlando: 

• Quantidade de famílias a visitar; 

• Quantidade de integrantes a visitar; 

• Acompanhamento de gestantes; 

• Acompanhamento de hipertensos; 

• Acompanhamento de diabéticos; 

• Acompanhamento de hanseníase; 

• Acompanhamento de tuberculose; 

• Acompanhamento de desnutrição; 

Permitir criar metas gerais e individuais para ACS. 

Exibir mapa do Município com as Áreas que foram delimitadas no cadastro de Áreas de ACS. 

Possibilitar visualizar em mapa o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo, 

mostrando marcadores e a rota percorrida pelo Profissional, exibindo maiores detalhes da 

informação ao clicar sobre o marcador. 

Possibilitar visualizar em mapa de todos os pontos de visitas realizados em um determinado 

período baseado na geolocalização, possibilitando filtrar: 

• Área; 

• Micro área; 

• Período desejado; 

• Ao clicar sobre o marcador deverá exibir maiores detalhes da informação; 

Exibir gráficos de visão geral com informações de: 

• Total de usuários por área; 

• Total de usuários por micro área; 

• Evolução das visitas realizadas; 

Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas. 

Exibir gráficos comparativos de Produção e Metas que foram definidas para o Mês desejado. 

 

Aplicativo Saúde da Família (MOBILE) 

Possibilitar no dispositivo móvel o acesso a todas as informações da micro-área de atuação do 
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agente comunitário de saúde. 

Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicílio e integrantes da base de 

dados central. 

Possibilitar o cadastro e atualização dos domicílios e a sua composição familiar com 

informações em conformidade com o Cadastro Domiciliar do sistema e-SUS do Ministério da 

Saúde. 

Exibir o cálculo da estratificação de risco familiar automaticamente, para cada núcleo familiar 

inserido em um imóvel seguindo a Escala de Coelho Savassi. 

Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as informações em 

conformidade com o Cadastro Individual do sistema e-SUS do Ministério da Saúde. 

Possibilitar o registro das visitas domiciliares realizadas por agente comunitário de saúde 

obtendo as informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS relativas a cada integrante do 

domicílio. 

Durante a visita permitir que seja coletada a assinatura do usuário ou responsável. 

Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios. Respeitando restrições 

de 1 visita por integrante por turno conforme e-SUS. 

Possibilitar o registro de visitas domiciliares para imóveis  

Possibilitar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente comunitário 

de saúde no momento das visitas domiciliares. 

Possibilitar o registro dos marcadores de consumo alimentar obtendo as informações da Ficha 

de Marcadores de Consumo Alimentar relativas a cada integrante do domicílio. 

Possibilitar no aplicativo móvel a sincronização das informações coletadas nas visitas 

domiciliares com a base de dados central. Possibilitar que sejam incluídos ou atualizados os 

cadastros de domicílio e integrantes e incluídas as visitas domiciliares realizadas pelo agente 

comunitário de saúde. 

Possibilitar verificação através de relatórios de quantidade de: usuários totais, usuários já 

visitados, domicílios totais, domicílios já visitados, famílias totais, usuários totais por 

comorbidade e usuários visitados por comorbidades. Todos dentro da competência atual. 

Possibilitar verificação de usuários que deixaram a micro-área ou que passaram a fazer parte 

dela e que não foram movimentados através do dispositivo. 

O aplicativo móvel deve trabalhar de forma independente a qualquer meio de comunicação 

com a base de dados central. 

Disponibilizar de algumas opções de acessibilidade: Tema escuro, alteração de tamanho de 

fonte. 

O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional 

Android. 

Possibilitar a exportação da base de dados (backup) do dispositivo móvel para o servidor. 

Na plataforma Android possibilitar a detecção automática de novas versões do aplicativo 

disponibilizadas no servidor, permitindo download e atualização através do próprio aplicativo. 

 

Transporte 

Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que 

realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e 

procedimento para faturamento de transportes e exportação de BPA – Boletim de Produção 

Ambulatorial. Possibilitar definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para 

faturamento de apoios realizados. Possibilitar a definição do valor de transporte por passagem 

ou valor da viagem. 
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Permitir a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida e 

quantidade de usuários para transporte. 

Possibilitar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes. 

Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo. 

Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de motorista. 

Possibilitar consistir a categoria de CNH dos veículos com os condutores cadastrados. 

Possibilitar o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios. 

Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e/ou valor para as rotas por 

período. 

Possibilitar o agendamento de transporte com identificação da rota, local de destino, motivo 

do transporte, local de embarque e horário de partida. Consistir a existência de cotas de 

transporte por rota e período. 

Possibilitar configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no 

momento de realizar os agendamentos. 

Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última viagem 

agendada. 

Possibilitar o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário 

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante. 

Vincular unidade de saúde, profissional, especialidade e valor diário conforme a rota 

informada. Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Emitir 

comprovante referente ao apoio. 

Possibilitar a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio, 

procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento conforme definições 

da rota. Possibilitar identificar motorista e veículo para transporte. Possibilitar informar 

observações para a viagem imprimindo informações da viagem e relação de usuários 

agendados. 

Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de demanda 

espontânea. Possibilitar a pesquisa dos usuários agendados por data. 

Possibilitar informar acompanhante, permitir substituir acompanhante nos agendamentos. 

Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e despesas 

dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente o saldo de acerto. 

Possibilitar a classificação das despesas de viagens em grupos permitindo com isso a emissão 

de relatórios de despesas sintéticos. 

Possibilitar o controle de solicitações de TFD – Tratamento Fora do Domicílio registrando a 

unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações de 

1º tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. 

Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento. 

Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do 

Domicílio. 

Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados 

por usuário, período e situação detalhando as solicitações do usuário. 

Possibilitar o registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos Fora do 

Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional, 

especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento. 

Emitir relatório com agendamentos de transportes em determinada data, identificando horário 

de partida, usuário, número do CNS. 

Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando 
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percentual sobre disponibilidade. 

Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino, 

motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar percentual dos transportes realizados. 

Emitir relatório de despesas por quantidade e/ou valor, com totais por rota, veículo, motorista, 

despesa. Detalhar percentual das despesas. 

Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por 

quantidade e/ou valor, com totais por rota, veículo, motorista, despesa. 

Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade com 

totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de 

tratamento, parecer. 

Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade 

com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade 

de saúde de origem, município de origem, usuário. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos 

transportes em cada período. 

 - despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas 

despesas em cada período. 

 - médias de consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição 

nas médias de consumo em cada período. 

- solicitações de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento ou 

diminuição nas solicitações em cada período. 

- atendimentos de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento ou 

diminuição nos atendimentos em cada período. 

 

Controle de Ambulâncias 

Possibilitar o registro de solicitações de solicitações de ambulâncias para atendimentos de 

urgência e emergência informando data, horário, motivo, solicitante, origem, usuário, 

endereço da ocorrência, pertences do usuário. Possibilitar o encaminhamento da solicitação 

para atendimento de médico regulador e/ou solicitação de ambulância. Possibilitar o 

encerramento da solicitação não havendo necessidade de encaminhamento.  

Possibilitar o registro de detalhamento e procedimento de atendimento do serviço de 

emergência. Identificar e registrar data e horário de início e encerramento das solicitações 

realizadas. 

Possibilitar visualizar todos os encaminhamentos realizados em cada solicitação 

acompanhamento no início, detalhamento, encerramento de cada etapa. 

Possibilitar o acompanhamento visual de todas as solicitações realizadas identificando quando 

se encontra pendente, encaminhado para profissional, encaminhado para ambulância ou 

encerrado. 

Possibilitar a impressão de documento de solicitação de ambulância. 

Possibilitar o registro de atendimentos realizados por médico regulador a partir das 

solicitações de ambulâncias. Possibilitar a visualização e alteração das informações da 

ocorrência conforme informado na solicitação de ambulância. Possibilitar o registro do 

atendimento prestado pelo médico regulador informando avaliação de dor, classificação de 

risco, detalhamento e procedimento de regulação realizado. Possibilitar o encaminhamento da 

solicitação para outro profissional e/ou solicitação de ambulância. Possibilitar o encerramento 

da solicitação não havendo necessidade de encaminhamento. Identificar e registrar data e 
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horário de início e encerramento dos atendimentos realizados. Possibilitar o acompanhamento 

visual de todas as solicitações realizadas identificando quando se encontra pendente, 

encaminhado para profissional, encaminhado para ambulância ou encerrado. Possibilitar 

visualizar todos os encaminhamentos realizados em cada solicitação acompanhando o início, 

detalhamento, encerramento de cada etapa.  

Possibilitar a impressão de documento de atendimento. 

Possibilitar o registro e encaminhamento de ambulâncias a partir das solicitações realizadas. 

Possibilitar a visualização das informações da ocorrência. Possibilitar o registro de 

encaminhamento de ambulâncias para cada solicitação. Possibilitar o registro do 

encerramento das ambulâncias utilizadas em cada solicitação informando situação, 

profissional, especialidade, procedimento de atendimento, unidade de saúde de 

encaminhamento do usuário e apoios utilizados na ocorrência. Identificar e registrar data e 

horário de início e encerramento dos atendimentos realizados. Possibilitar o acompanhamento 

visual de todas as solicitações realizadas identificando quando se encontra pendente, 

encaminhado para profissional, encaminhado para ambulância ou encerrado.  

Possibilitar selecionar ambulância disponível a partir de painel de visualização das situações 

das ambulâncias. Possibilitar visualizar todos os encaminhamentos realizados em cada 

solicitação acompanhando o início, detalhamento, encerramento de cada etapa. 

Possibilitar a visualização de painel com todas as ambulâncias cadastradas identificando 

através de cores a situação e tipo das ambulâncias. Possibilitar filtrar as ambulâncias por 

unidade de saúde, tipo e situação. Disponibilizar legenda para visualização de cores das 

situações de ambulâncias.  

Possibilitar selecionar ambulância visualizando detalhadamente as informações da solicitação 

e permitindo o encerramento da utilização da ambulância na ocorrência informando situação, 

profissional, especialidade, procedimento de atendimento, unidade de saúde de 

encaminhamento do usuário e apoios utilizados na ocorrência. 

Possibilitar visualizar as informações da solicitação de ambulância quando estiver atendendo 

ocorrência. 

Possibilitar selecionar ambulância para o registro de situações de inatividade como revisões, 

manutenções, sucateamento informando data, horário e detalhamento. 

Possibilitar a impressão das informações de situação atual das ambulâncias. 

Possibilitar a visualização de histórico das solicitações de ambulância pesquisando por 

usuário, telefone e período. Listas as solicitações de ambulância conforme filtro informado 

possibilitando a impressão. 

Emitir relatórios de solicitações de ambulância por quantidade com totais por unidade de 

saúde, situação, solicitante, origem, telefone, usuário, município da ocorrência. 

Emitir relatórios das etapas das solicitações de ambulância por quantidade com totais por 

unidade de saúde, tipo da etapa, situação, tipo de encerramento, encaminhamento para 

profissional, encaminhamento para ambulância, encaminhamento com apoio, profissional, 

especialidade, ambulância, tipo de ambulância, equipe, unidade de saúde de encaminhamento 

de usuários. 

Emitir relatórios comparativos de: 

 - solicitações de ambulância em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas solicitações em cada período. 

 - etapas das solicitações de ambulância em anos e meses anteriores, com percentual de 

aumento ou diminuição em cada período. 
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Vigilância Sanitária 

Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades 

econômicas. 

Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária. 

Emitir de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador controlando 

as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos 

estabelecimentos de farmácias. 

Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias, acompanhamentos por 

estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento.  

Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para 

cada etapa de execução das tarefas. 

Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se. 

Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da 

produtividade. 

Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou cidadãos. 

Emitir ficha de reclamação. 

Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa. 

Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som) 

conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento.  

Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo, 

proprietário, estabelecimento. 

Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença. 

Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal abatido 

com respectivo peso, idade, sexo, pelagem, doenças encontradas. 

Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e 

informações do animal. Possibilitar a impressão de ficha de acompanhamento. 

Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a unidade 

de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas e físico-químicas que 

devem ser realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação. 

Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as 

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas 

solicitações. 

Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água visualizando as 

informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-

químicas e microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova 

coleta. 

Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água. 

Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por unidade de 

saúde de origem. 

Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a 

unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas que devem ser 

realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação. 

Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando as 

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas 

solicitações. 

Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos visualizando as 

informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises 
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microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta. 

Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos. 

Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por 

unidade de saúde de origem. 

Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de abertura. 

Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento, 

atividade econômica, contador. 

Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento, atividade 

econômica, bairro, logradouro. 

Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por estabelecimento, 

contador, atividade econômica, mês, situação. 

Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo, 

proprietário, estabelecimento, veículo. 

Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência, 

estabelecimento. 

Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação, unidade 

de saúde de origem. 

Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação, 

unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro, logradouro. 

 

Vigilância Ambiental 

Possibilitar parametrizar Configurações de Vigilância Ambiental, inserindo procedimentos 

padrões, controle de visitas por QRCode. 

Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle. 

Possibilitar visualizar em mapa as quarteirões/quadras e imóveis cadastrados. 

Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos 

agentes de combate a endemias. 

Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas. 

Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos ACE para vistorias realizadas para uma 

atividade em determinado período. 

Possibilitar registrar planejamento das visitas para determinado período. 

Possibilitar registrar as Vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias realizadas para 

controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes Comunitários de 

Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya e 

casos de focos positivos registrados. 

Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas, 

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo. 

Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de 

Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

Permitir visualizar Histórico de Imóveis e Domicílios exibindo registros de visitas, vistorias e 

reclamações de imóveis informados. 

Permitir cadastrar Motivos de Reclamações e Vistorias possibilitando definir dinamicamente 

pelo município para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma 

reclamação e vistorias realizadas. 

Possibilitar o cadastro de Reclamações onde será incluído o registro de reclamações recebidas 
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pelo município para zoonoses. 

Possibilitar registro de Acompanhamentos de Reclamações de Vigilância Ambiental, 

possibilitando o registro os acompanhamentos das reclamações recebidas. 

Possibilitar registro de Vistorias de Vigilância ambiental realizadas para controle de zoonoses. 

Disponibilizar Mapa de Reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações 

registradas. 

Permitir o cadastro de Zoonoses - Animais e Pragas possibilitando definir marcadores de 

identificação para mapas. 

Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de 

índices e realizar ações de controle para áreas com foco. 

Disponibilizar Mapa de Animais, Pragas e Doenças com marcadores em locais que tiveram 

registros. 

 

Aplicativo Controle de Endemias (MOBILE) 

Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do agente 

comunitário de endemias. 

Possibilitar registrar as Vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias realizadas para 

averiguação de reclamações de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações 

atribuídas ao profissional. 

Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento. 

 

Epidemiologia 

Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs de interesse para 

controle. 

Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de 

acompanhamentos das ocorrências sobre os processos. 

Possibilitar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com informações de 

CID, usuário, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo 

atingidas. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo. 

Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para 

investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato, resultados de exames. 

Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em 

contato. 

Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID, 

grupo da CID, usuário, município, bairro, faixa etária. 

Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e mês 

da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município, bairro. 

Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da 

notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município, bairro. 

Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com 

COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de 

Tratamento do Novo Coronavírus (2019-nCoV) disponibilizado pelo Ministério da Saúde. 

Apresentar gráficos e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de 

atendimento. 

Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19 informando os dados do 

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de 
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medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade 

de saúde e profissional da notificação. 

Permitir imprimir a ficha de notificação do COVID-19. 

Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da Ficha do NOTIFICA COVID-19 

contendo informações do paciente, data da notificação, informações da ficha de notificação do 

COVID-19. 

Possibilitar realizar o monitoramento de evolução de casos do COVID-19 informando o 

paciente, data dos primeiros sintomas e dados do laboratório coletor do exame. 

Possibilitar relatar os sintomas do paciente diariamente a partir da data dos primeiros sintomas 

até sua conclusão. 

Disponibilizar relatórios de Monitoramento Evolutivo de casos da COVID-19 

disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do 

monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência. 

 

Ouvidoria 

Possibilitar o registro de reclamações, denúncias, sugestões internas e externas para 

acompanhamento da ouvidoria. Identificar o reclamante, unidade de saúde, setor, profissional 

reclamado, assunto, prioridade e prazo para parecer. 

Possibilitar o registro de cada etapa de acompanhamento dos processos da ouvidoria, 

informando data e parecer de cada responsável.  

Possibilitar a impressão de parecer conforme modelo de impressão para cada etapa do 

processo. 

Possibilitar a consulta de processos da ouvidoria para verificação do andamento. 

Emitir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto, profissional 

reclamado, parecer. 

Possibilitar cadastro de perguntas para a pesquisa de satisfação de atendimentos dos pacientes. 

Possibilitar ao operador a verificação das avaliações dos atendimentos realizadas pelos 

pacientes, identificando as respostas e notas definidas para os atendimentos. 

 

Painel Eletrônico 

Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização de 

informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o 

texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das 

áreas de visualização de informações. Possibilitar a visualização de até 3 rótulos com 

informações dos chamados recentes. 

Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a exibição 

de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS 

especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia. 

Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de 

texto com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis 

eletrônicos. 

Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações. 

Disponibilizar a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do 

usuário chamado. 

Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para 

cada estágio de atendimento especificando descrição para visualização. Possibilitar definir o 

painel eletrônico utilizado para visualização. 
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Possibilitar o chamado de usuários no painel eletrônico nos estágios de atendimento: recepção 

de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de consultas, triagem odontológica, 

atendimento odontológico, recepções de internações, atendimentos de internações e 

atendimentos de enfermagem. 

Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as 

iniciais do nome dos pacientes que aguardam atendimento. 

Disponibilizar visualização de histórico de chamados em painel eletrônico identificando 

unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema. 

 

Configurações Gerais 

Compatibilizar os cadastros conforme as Tabelas do SCNS - Sistema Cartão Nacional de 

Saúde. 

Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome do 

usuário, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já 

existentes.  

Possibilitar realizar unificação de cadastro de usuários que estão em duplicidade na base, 

realizando comparação de informações e formatação do registro que permanecerá. 

Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos usuários. 

Possibilitar realizar unificação de cadastro de endereços realizando comparação de 

informações e formatação do registro que permanecerá. 

Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades. 

Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do cartão SUS do paciente em 

seu cadastro. 

Exibir Nome Social dos pacientes (quando existente) para pesquisa para os estágios de 

atendimento: recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico. 

Possibilitar o cadastramento de C.E.P.s do município possibilitando a pesquisa automática de 

bairro e logradouro nos cadastros de famílias, usuários, profissionais, unidades de saúde e 

estabelecimentos. 

Possibilitar a pesquisa de Endereços de usuários e famílias por C.E.P. e/ou Logradouro 

utilizando o padrão DNE dos Correios. 

Possibilitar a utilização de foto no cadastro de paciente. 

Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o 

reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento. 

Permitir a captura de imagem de webcam através do sistema no cadastro de paciente. 

Possibilitar a pesquisa de informações dos pacientes disponíveis na base nacional do Cartão 

Nacional de Saúde através de comunicação com o WebService do CADSUS. 

Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do 

sistema. 

Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde. 

Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com possibilidade 

de definição de plantões. Permitir definir para os profissionais os horários de atendimentos 

com possibilidade de definição de plantões. 

Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas. 

Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde seja 

possível alertar e/ou bloquear conforme configuração do operador. 

Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em determinado 

período, onde seja possível alertar e/ou bloquear conforme configuração do operador. 
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Possibilitar configuração de vinculo entre procedimentos municipais com procedimentos 

BPA. 

Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir metas 

das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior 

acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir 

configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos 

atendimentos. 

Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não compareceram 

aos atendimentos. 

Possibilitar configuração em dias para inicio do processo de cancelamento automático das 

recepções de pacientes faltantes. 

Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir definir 

a partir de qual idade deve consistir a priorização. 

Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme 

configuração de prioridades. 

Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames por 

operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o 

operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o 

operador tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro. 

Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os atendimentos 

realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados, 

medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados, 

procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes, internações hospitalares. 

Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos 

realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames 

realizados, procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes, internações hospitalares. 

Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos realizados: 

atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames 

realizados. Totalizar quantidade e/ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, 

bairro, faixa etária. 

 

Serviços do Cidadão 

Permitir que no primeiro acesso ao Portal Web do Cidadão e Aplicativo Mobile para o 

Cidadão, que o Cidadão contenha senha fornecida pela Secretaria de Saúde.  

Permitir que o Cidadão possa trocar sua senha após o primeiro acesso via Portal web do 

Cidadão. 

Permitir que o Cidadão tenha acesso ao serviço de Agendamentos de Consultas para o Portal 

web do Cidadão e Aplicativo mobile para o Cidadão. 

Permitir que o Cidadão consiga visualizar a lista de agendamentos relacionados a ele no 

Portal Web do Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Permitir ao Cidadão visualizar e reimprimir o Comprovante de Agendamentos de Consultas 

no Portal Web do Cidadão. 

Permitir ao Cidadão Cancelar os agendamentos realizados por ele via Portal Web do Cidadão 

e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Permitir que o Cidadão tenha acesso ao serviço de visualização do Laudos de Exames no 

Portal Web do Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Permitir que o Cidadão consiga visualizar a lista de exames relacionadas a ele  via Portal Web 
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do Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Permitir ao Cidadão visualizar os Laudos de Exames quando houver resultado lançado no 

Portal Web do Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Não permitir que o Cidadão visualize Laudos de Exames restritos no Portal Web do Cidadão e 

Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Permitir que o Cidadão tenha acesso ao serviço da Carteira de Vacinação no Portal Web do 

Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Permitir que o Cidadão consiga visualizar a lista de vacinas relacionados a ele no Portal Web 

do Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Permitir que o Cidadão possa filtrar e visualizar as Vacinas Obrigatórias no Portal Web do 

Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Possibilitar imprimir o documento de vacinação no Portal Web do Cidadão. 

Disponibilizar acesso restrito ao Portal web do Cidadão para administração. 

Possibilitar ativar ou desativar os serviços disponíveis para o Portal web do Cidadão e 

Aplicativo mobile do Cidadão. 

Possibilitar personalizar os textos principais do layout do Portal web do Cidadão. 

Possibilitar personalizar as imagens principais do layout do Portal web do Cidadão. 

Possibilitar definir o Brasão do município no Aplicativo mobile do Cidadão. 

Possibilitar consulta de disponibilidade de medicamentos via Portal web do Cidadão. 

Possibilitar configurar os textos padrões para "Início" da página de Consulta de medicamentos 

e também as regras de dispensação via Portal web do Cidadão. 

Possibilitar configurar local de armazenamento/farmácia como alto custo, e visualizar, através 

do portal, a lista de medicamentos especializados e sua disponibilidade via Portal web do 

Cidadão. 

Possibilitar definir se os medicamentos serão listados como somente com saldo, apresentando 

ou não as suas respectivas quantidades via Portal web do Cidadão. 

Permitir que o Cidadão tenha acesso ao serviço de Medicamentos via Aplicativo mobile. 

Permitir que o Cidadão consiga visualizar a lista de medicamentos relacionados a ele no 

Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Permitir ao Cidadão filtrar os medicamentos contínuos no Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

Possibilitar que Cidadão consulte via Portal web, Lista Pública de Espera de Consultas e 

Exames dos pacientes da rede de Saúde Municipal: 

* Sem necessidade de autenticação (login/senha); 

* Permitir  pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas; 

* Disponibilizar localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e 

CPF; 

* Por sigilo das informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos 

pacientes; 

* Exibir situação do paciente na lista; 

* Exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada; 

* Permitir visualizar e imprimir a lista de espera; 

Possibilitar o envio de notificações do tipo push ao cidadão informando que existem pesquisas 

disponíveis para o mesmo responder referente a satisfação dos atendimentos via Aplicativo 

mobile. 

Possibilitar ao usuário realizar a pesquisa de avaliação do atendimento, não permitindo alterar 

a resposta após o envio, permitir exibir histórico de avaliações já realizadas via Aplicativo 

mobile. 



 MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 47 de 62 

 

Possibilitar verificação de documentos assinados eletronicamente para o cidadão via portal. 

Possibilitar o download de documentos assinados eletronicamente para o cidadão via portal. 

 

Importações, Exportações e Integrações Sistemas Ministério 

Gerar automaticamente arquivo magnético para integração com o sistema SI-PNI do 

Ministério da Saúde. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou movimentações 

de estoque dos imunobiológicos conforme especificações da integração. 

Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério 

da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para 

exportação. 

Possibilitar a exportação das informações dos laudos de internação para o sistema SISRHC do 

Ministério da Saúde. 

Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs por competência para 

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde. 

Permitir a exportação dos laudos de internação para o aplicativo SISAIH01 do Ministério da 

Saúde utilizado pelos prestadores. 

Possibilitar a importação dos procedimentos realizados nas internações pelos prestadores, 

através de arquivo gerado pelo aplicativo SISAIH01 do Ministério da Saúde. 

Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da 

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), 

mantendo atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a 

competência atual. 

Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde, 

possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS 

(ftp) e realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS. 

Permitir a exportação das informações de compras dos medicamentos ao BPS (Banco de 

Preços em Saúde).  

Possibilitar integração com o Web Service do CNES, Serviço disponibilizado pelo 

DATASUS para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional do 

Cadastro de Estabelecimentos de Saúde. 

 

Certificações Digitais 

Possibilitar a certificação digital das informações de cada atendimento por prontuário 

eletrônico através de assinatura digital do profissional por dispositivo token, em conformidade 

com o Padrão ICP – Brasil para autenticação das assinaturas digitais. 

Possibilitar a assinatura digital individualmente ao término do atendimento ou por lote ao 

término de um período de trabalho. 

Possibilitar o armazenamento das certificações digitais dos atendimentos por prontuário 

eletrônico em banco de dados fisicamente separado, garantido a segurança e preservação das 

informações. 

Possibilitar a exportação de arquivos referente aos atendimentos de prontuário eletrônico 

assinados digitalmente. Possibilitar a validação destes arquivos quanto à integridade de 

conteúdo e assinatura digital através de aplicativos de validação. 

Possibilitar a certificação digital dos laudos de exames através de assinatura digital do 

profissional por dispositivo token, em conformidade com o Padrão ICP – Brasil. 

Possibilitar a exportação de arquivos referente aos laudos de exames certificados 

digitalmente. Possibilitar a validação destes arquivos quanto à integridade de conteúdo e 
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assinatura digital através de aplicativos de validação. 

 

Faturamento 

Possibilitar a apuração do faturamento dos prestadores de serviço totalizando os valores dos 

atendimentos realizados e não realizados por prestador. Possibilitar o faturamento por 

competência e período. Possibilitar selecionar individualmente os atendimentos para 

faturamento. Apresentar resumo dos procedimentos por quantidade e valor. Possibilitar a 

comparação entre o valor do prestador e o valor SUS mostrando diferença. Calcular os 

impostos conforme alíquota e incidência por faixa de valor de faturamento. 

Possibilitar a impressão do faturamento com totais por unidade de atendimento, profissional, 

especialidade, convênio e procedimento e relação de impostos calculados. 

Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem totalizando os valores 

dos atendimentos realizados e não realizados por prestador. Possibilitar o faturamento por 

competência. Calcular o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para 

cada unidade de saúde de origem e o valor total dos atendimentos. Apresentar resumo dos 

procedimentos por quantidade e valor. Possibilitar a impressão do faturamento com totais por 

prestador, unidade de atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte de recurso e 

procedimento. 

Permitir controle dos pagamentos realizados para faturas geradas para unidades de saúde de 

origem, com controle de pagamento parcial. 

Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor 

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio, 

profissional, especialidade e procedimento. 

Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo 

Ministério da Saúde: sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de 

saúde. 

Possibilitar o cadastro tabelas de valores para os procedimentos dos prestadores. 

Possibilitar definir os convênios para faturamento nos prestadores com a respectiva fonte de 

recurso utilizada. Possibilitar definir os Convênios que estão ativos e bloqueados para os 

prestadores. Possibilitar definir os impostos incidentes sobre o prestador. 

Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento das consultas dos profissionais 

em cada unidade de saúde de atendimento. 

Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento dos exames realizados em cada 

unidade de saúde de atendimento. 

Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para BPA 

– Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde, 

permitindo a seleção dos procedimentos para geração. 

Possibilitar definir os convênios por unidade de saúde para faturamento em BPA – Boletim de 

Produção Ambulatorial. 

Gerar automaticamente com base nos usuários e famílias cadastradas, visitas domiciliares, 

atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados e atendimentos 

odontológicos as informações necessárias para importação no sistema e-SUS AB – Atenção 

Básica. 

Gerar automaticamente com base nos atendimentos de RAAS – Atenção Domiciliar e RAAS 

– Psicossocial arquivo magnético conforme especificações do Layout SIA - RAAS do 

Ministério da Saúde. 

Possibilitar o controle de contrato por Unidade de Saúde. 
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Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar aditivos aos 

contratos. 

Possibilitar relacionar os procedimentos para cada contrato. 

Possibilitar visualizar a disponibilidade de lavor ou quantidade de cada contrato. 

Possibilitar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores e quantidade. 

Possibilitar consistir alertas e bloqueios de rotinas que envolvam procedimentos mediante 

indisponibilidade de data, valores e quantidade conforme contrato. 

Possibilitar realizar faturamento por contratos, permitir emitir documentos de faturamentos 

com procedimentos relacionados aos contratos. 

Possibilitar o controle de Limite de Gastos por Municípios. 

Possibilitar que o gestor do município realize uma programação dos gastos anual/mês, 

informando valor e quantidade limite a serem utilizados via procedimentos. 

Possibilitar visualizar a disponibilidade mensal por valor e quantidade. 

Possibilitar visualizar o valor e quantidade total anual planejada. 

Possibilitar visualizar a disponibilidade de valor e quantidade anual. 

Possibilitar consultar as programações de anos anteriores. 

Possibilitar planejar um ano subsquente. 

Possibilitar consistir alertas e bloqueios de rotinas que envolvam limites de gastos dos 

municípios. 

Possibilitar definir procedimentos por P.P.I. nos Limites de Controle de Gastos dos 

Municípios. Permitir atribuir limite adicional quando um município é bloqueado por 

indisponibilidade de vagas. 

Possibilitar configurar P.P.I. por especialidades com vinculo a procedimento de consulta. 

Permitir controlar valores e quantidades por grupo de especialidades. 

Permitir distribuição dos tipos de custos para as unidades de origem de acordo com a 

população. 

 

Envio de SMS / E-mail 

Permitir a integração com pelo menos dois diferentes servidores de SMS - Short Message 

Service para envio de mensagens automáticas, possibilitando a composição da mensagem, 

programação do horário de envio para as seguintes funcionalidades:  

- Notificação de agendamentos (consultas/exames),  transporte e autorizações 

(consultas/exames);  

- Notificação para retirada de resultado de exames; 

- Notificação de vencimento de produtos do estoque para destinatários especificados; 

- Notificação de notificações de ocorrência de CID - Classificação Internacional de Doenças - 

para destinatários especificados. 

- Notificação para retirada de resultado de exames; 

Possibilitar o envio individualizado de SMS - Short Message Service compondo mensagem e 

informando os destinatários. 

Possibilitar a consulta de saldos de SMS - Short Message Service conforme o servidor. 

Permitir o envio de mensagens automáticas por e-mail através do protocolo SMTP - Simple 

Mail Transfer Protocol, possibilitando a configuração do servidor, conta de envio e 

composição da mensagem para as seguintes funcionalidades:  

- Notificação de agendamentos (consultas/exames),  transporte e autorizações 

(consultas/exames);  

- Notificação para retirada de resultado de exames; 
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- Notificação de vencimento de produtos do estoque para destinatários especificados; 

- Notificação de notificações de ocorrência de CID - Classificação Internacional de Doenças - 

para destinatários especificados. 

- Notificação para retirada de resultado de exames; 

 

Tecnologias / Funcionalidades Adicionais 

Utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional (SGDB) Oracle 11g ou superior, ou 

Postgresql, como repositório de dados. 

Possibilitar a digitalização de documentos para usuários identificando o tipo de documento, 

data, horário. Possibilitar a digitalização de documentos nos formatos: TIFF, JPEG, BMP, 

PNG. Restringir os tipos de documentos que podem ser visualizados por médicos, 

enfermeiros e outros profissionais. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados 

com navegação entre os documentos existentes. Possibilitar a navegação nas páginas dos 

documentos multipaginados. Possibilitar operações de visualização quanto a tamanho, 

posicionamento de imagens. Possibilitar a impressão dos documentos digitalizados. 

Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação, tamanho, 

largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas. 

Os relatórios devem possuir exportação para o seguinte formato de arquivo: PDF. 

O sistema deve possuir controle de acesso por operador para cada opção do sistema, 

identificando nível do privilégio (inclusão, alteração, exclusão, consulta). 

Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de 

operadores ao esgotar tentativas. 

Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador. 

Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do C.P.F, e-Mail e Nome de Acesso. 

O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica. 

Permitir o cadastro de perfis de usuários de sistema e seus privilégios de acesso. 

Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário. 

Sistema deve controlar a validade mínima e máxima da senha, conforme LGPD. 

Apresentar informações do desenvolvedor e da versão do software, conforme exigência da 

LGPD. 

O cadastro de usuários do sistema somente se utilizado senha forte com número mínimo de 

caracteres, contendo letra, número e símbolo. 

Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por 

operadores. 

Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no 

modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de 

mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a utilização de arquivamento de 

mensagens em pastas. Possibilitar a composição de novas mensagens, resposta de mensagens 

recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de mensagens. Possibilitar a 

localização de mensagens recebidas ou enviadas por período, assunto e mensagem. 

O sistema deve registrar as operações realizadas pelos operadores do sistema possibilitando a 

auditoria e identificando o operador, operação realizada, data, horário e espelho das 

informações incluídas, alteradas ou excluídas. O espelho das informações deve ser fiel a 

estrutura de campos de cada tabela, não sofrendo alterações quando mudar a estrutura de 

tabelas e consequentemente mantendo a informação fidedigna de acordo com a data da 

geração do evento. 

O sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando, nome do 



 MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 51 de 62 

 

computador, endereço de rede IP, data e horário. 

O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de 

segurança previamente agendadas. 

 

Painel de Indicadores (BI) - Standard 

Disponibilizar a visualização de indicadores para acompanhamento e monitoração de 

produtividade e desempenho, para auxiliar na gestão da Secretária Municipal de Saúde. 

Disponibilizar por período (diariamente, semanalmente ou mensalmente) as informações de 

indicadores via e-mail em formato PDF. 

Possibilitar a visualização dos indicadores em formatos de gráficos e tabelas.  

Disponibilizar informações dos indicadores de: 

• Agendamentos; 

• Listas de esperas; 

• Atendimentos / Produção; 

• Epidemiológicos; 

• Odontológicos; 

• Imunização; 

• Estoque; 

• Exportações sistema MS. 

Possibilitar a impressão dos indicadores. 

 

SERVIÇOS DE BANCO DE DADOS 
1 A CONTRATADA deverá disponibilizar sistemas gerenciadores de banco de dados para 

utilização do CONTRATANTE, cujo objetivo é facilitar a configuração, a operação e a 

escalabilidade de bancos de dados relacionais na nuvem, encapsulando todas as 

complexidades do uso de um banco de dados relacional e automatizando a maioria das tarefas 

administrativas associadas com a execução de um banco de dados. Deverá manter 

compatibilidade com os principais sistemas de banco de dados consagrados pelo mercado. 

1.1 A CONTRATADA deverá, portanto, disponibilizar solução compatível com a 

infraestrutura atual e que atenda as necessidades do CONTRATANTE.  

2 Todos os dados são de portabilidade do município e eventuais trocas de sistema e migrações 

os arquivos deverão ser disponibilizados em sua integralidade; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021- PMFP 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

A signatária da presente empresa, em atendimento ao Pregão, NA FORMA 

PRESENCIAL nº 037/2021, pela presente DECLARA para todos os fins de lei e direitos que 

encontra-se em condições plena de dar cumprimento aos requisitos de habilitação, nos termos 

do art. 4. VII, da Lei 10.520 de 17/07/2002. 

 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  __________________________________________________________________  

CNPJ:  ________________________________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________________________________  

Fone:  ________________________________________________________________________  

E-mail: _______________________________________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________________________________  

R.G.:  ________________________________________________________________________  

CPF:  _________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021-PMFP 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) ______________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade sob nº _______________ e CPF sob nº 

______________________, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, nº 037/2021, instaurado por esta Prefeitura. 

Na qualidade de representante legal da empresa, outorga-se ao acima credenciado, 

dentre outros poderes, o de representar a empresa na formulação de lances e o de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

 

 

Razão Social:  __________________________________________________________________  

CNPJ:  ________________________________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________________________________  

Fone:  ________________________________________________________________________  

E-mail: _______________________________________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________________________________  

R.G.:  ________________________________________________________________________  

CPF:  _________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021-PMFP 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Ilmo. Sr. (a) Pregoeira (a): 

 

A Empresa se propõe a executar os serviços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão, 

NA FORMA PRESENCIAL nº 037/2021-PMFP, atendendo, ainda, todas as condições 

estipuladas nesta Licitação: 

  

Lote Único 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

1 Instalação/ migração de dados 

em Software de Gestão em 

Saúde Pública 

Unitário 01   

2 Licença de uso e manutenção 

mensal de software de gestão 

em saúde pública 

mês 12   

3 Hora técnica para 

consultoria/consultoria do 

software 

hora-

técnica 

50   

Valor Global   

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

 

___________, __ de ______________ de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Razão Social:  __________________________________________________________________  

CNPJ:  ________________________________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________________________________  

Fone:  ________________________________________________________________________  

E-mail: _______________________________________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________________________________  

R.G.:  ________________________________________________________________________  

CPF:  _________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021-PMFP 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital Pregão, NA 

FORMA PRESENCIAL nº 037/2021-PMFP, que a empresa não está impedida de participar 

em licitação ou de contratar com a Administração, assim como não foi declarada inidônea por 

qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando 

portanto, apta a contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  __________________________________________________________________  

CNPJ:  ________________________________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________________________________  

Fone:  ________________________________________________________________________  

E-mail: _______________________________________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________________________________  

R.G.:  ________________________________________________________________________  

CPF:  _________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021-PMFP 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO DE 

MENORES 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital Pregão, NA 

FORMA PRESENCIAL nº 037/2021-PMFP, que a empresa não mantém em seu quadro de 

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  __________________________________________________________________  

CNPJ:  ________________________________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________________________________  

Fone:  ________________________________________________________________________  

E-mail: _______________________________________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________________________________  

R.G.:  ________________________________________________________________________  

CPF:  _________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021-PMFP 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Na 

Hipótese do Licitante ser uma ME ou EPP) 

 

 

 

A signatária da presente empresa  ___________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, estabelecida à Rua 

__________________________________, pela presente DECLARA para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 

estou(amos) sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

__________________, em _____ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  __________________________________________________________________  

CNPJ:  ________________________________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________________________________  

Fone:  ________________________________________________________________________  

E-mail: _______________________________________________________________________  

Nome do representante legal:  _____________________________________________________  

R.G.:  ________________________________________________________________________  

CPF:  _________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 037/2021 – PMFP 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ASSESSORIA EM 

SAÚDE Nº ____/2021 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

Contrato de locação de sistema de assessoria em 

saúde que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro e a empresa ________________ 

na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura Municipal, 

á Av. Remis João Loss, nº 600, inscrito no CNPJ nº 01.619.323/0001-20, 

devidamente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Sra. Cleonice Aparecida Kufener Schuck, residente e 

domiciliado na localidade de Queimadinhas, município de Fernandes Pinheiro, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.157.336-5-PR e do CPF/MF sob 

nº 575.449.059-34, e 

 

CONTRATADA: ____________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

____________________, nº ______, na cidade de ________, Estado 

_________, CEP: ____________, instituída no CNPJ sob o nº ___________, e 

Inscrição Estadual sob o nº ___________, neste ato representado por seu 

_________, o(a) Sr(a). _____________, ___________, _________, portador 

da Cédula de Identidade RG nº ______________, CPF nº _______________, 

residente na ______________, nº ______, na cidade de ___________, Estado 

_____________, CEP: _________, acordam firmar o presente contrato, 

sujeitando-se aos contratos administrativos, instituídos pela lei federal nº 

8666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, decretos, resoluções e demais normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme estipulações 

constantes no processo licitatório levado a efeito sob a modalidade de Pregão, 

na forma Presencial nº 037/2021-PMFP, tipo “Menor Preço Global”, 

devidamente homologada pela Contratante. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para 

prestação de serviços de locação de software de gerenciamento das ações de saúde 

pública municipal, incluindo software, licença de uso, treinamento, suporte técnico do 

software e suporte técnico dos programas de governo federal, estadual e municipal na 

área da saúde. 

1.2 O Valor Global Contratual é de R$ _____, daqui em diante denominado Valor 

Contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1 O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
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sua assinatura, podendo ser prorrogado se houver comum acordo entre as partes, limitado a 48 

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato, conforme Art. 57 paragrafo IV 

da lei 8666/93. 

2.2 O Contrato de Prestação de locação de sistema de assessoria em saúde terá 

vigência de 13 (treze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado 

se houver comum acordo entre as partes; 

2.3 O início das atividades de prestação de serviços deverá ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

2.4 Os serviços serão prestados conforme Termo de Referência no Anexo I, 

Planilha de Custos apresentado pelo Vencedor e termo deste Contrato de locação de sistema 

de assessoria em saúde. 

2.5 No caso de migração de dados, a empresa contratada terá um prazo máximo de 

20 dias para fazer a implantação do sistema em todas as unidades de saúde, além dos tablets. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

3.1 Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas nos art. 

77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da 

Administração, em caso de rescisão administrativa; 

3.2 A inadimplência total ou parcial do Contrato, além da aplicação das multas 

previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no 

art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

3.3 O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, pela 

CONTRATANTE, de ofício, das sanções previstas nos incisos III e IV, oportunizando-se 

nestas duas hipóteses o contraditório e ampla defesa (hipóteses dos incisos III e IV, a seguir): 

I – advertência; 

II – multa moratória, compensatória e cláusula penal; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos, de acordo com o inciso 

III, do art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93; 

IV – declaração de inidoneidade par licitar ou contratar com a Administração 

Pública, de acordo com o inciso IV, do art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Municipal pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

3.4 O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA, 

sem prejuízo das sanções administrativas estabelecidas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 

à multa moratória, de ofício, equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

total da parcela inadimplida, por dia útil excedente ao prazo de entrega/disponibilização, 

limitada a 2% (dois por cento) do valor da parcela inadimplida; 

3.5 Além da multa moratória prevista no item 3.3, poderá ser aplicada, pela 

inexecução total ou parcial do ajuste, multa compensatória correspondente a até 20% (vinte 

por cento) do valor global deste Contrato, fixado a critério da Administração Municipal, em 

função da gravidade apurada; 

3.6 Pela rescisão do Contrato por iniciativa da CONTRATADA, sem justa causa, 
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será aplicada, ainda, cláusula penal de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato; 

3.7 O valor das multas previstas nos itens 3.4 a 3.6 serão descontados do valor das 

prestações mensais ou, não havendo prestação a pagar, do valor da garantia contratual; 

3.8 As multas e sanções, exceto a de mora, serão aplicadas após regular processo 

administrativo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, será descontada da(s) 

fatura(s) emitida(s) pela CONTRATADA ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso 

seja impossível a compensação das faturas vincendas; 

3.9 O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à 

conta da Administração Municipal; 

3.10 A CONTRATADA se obriga, com fulcro no art. 416, parágrafo único, do 

Código Civil, a indenizar integralmente a Administração Municipal, caso a multa 

compensatória e a cláusula penal previstas nos itens precedentes sejam insuficientes à 

recomposição integral do prejuízo; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados, até o dia 20 do mês subsequente ao da 

execução do objeto licitado. 

4.2 Quanto ao item 1 do anexo I referente a instalação/migração de dados, será 

feito o pagamento em quatro parcelas de igual valor; 

4.3 A primeira parcela referente ao item anterior será pago 30 dias após a 

conclusão da instalação/migração, contando as datas após somente quando o sistema se 

encontrar em perfeito funcionamento; 

4.4 Caso a empresa vencedora seja a atual fornecedora da locação do sistema, 

ficará dispensada o pagamento da instalação/migração; 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, CNPJ Nº 09.279.542/0001-10, 

PRAÇA DR. EMANOEL PEDRO CORREIA LIMA, Nº 10, e ainda constar a informação: 

Pregão, na forma Presencial nº 037/2021. 

4.3 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações 

orçamentárias: 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

07.001 FDO MUN. SAUDE -DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0701.2-036 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1 O reajuste poderá ocorrer após o prazo de 12 meses, se decorrente de aditivo 

de prazo, considerando o índice IPCA do período. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

a) fornecer juntamente com a execução do serviço toda a sua documentação fiscal, 

quando solicitada; 

b) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do serviço a si 

adjudicado; 

c) manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 
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d) condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do Contrato, conforme o § 1º do art. 65 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) comunicar imediatamente à EMPRESA as irregularidades manifestadas na 

execução do Contrato, informando, após, à PREFEITURA MUNICIPAL tal providência; 

b) fiscalizar a execução do Contrato; 

c) assegurar ao pessoal da EMPRESA o atendimento de eventuais informações 

que forem necessárias para propiciar a plena execução do Contrato; 

d) efetuar o pagamento no devido prazo fixado neste Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
8.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 

em observância a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015.  Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

8.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

8.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 
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ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

9.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor __________, RG: _______, CPF: 

__________, residente à Rua: _______, n°__, Bairro _____, CEP _____ Nomeado pela 

Portaria _________, para tanto instituído, “permitida à contratação de terceiros para assisti-lo 

e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição” (art. 67 da lei 8666/93); 

9.1 O CONTRATANTE através do fiscal de contratos irá fiscalizar o 

cumprimento das obrigações deste instrumento contratual, por intermédio da Secretaria de 

Administração, que deverá verificar a correta execução dos serviços pela CONTRATADA, 

podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não atenderem às exigências. 

9.2 A fiscalização dos serviços por parte do CONTRATANTE, não desobriga a 

CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos fornecimentos 

contratados. 

9.3 O CONTRATANTE terá o direito de exigir o mediato afastamento de 

qualquer estagiário da CONTRATADA que não mereça sua confiança, prejudique a 

fiscalização ou que se conduza de forma incompatível com o exercício das funções atribuídas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.3 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o 

prazo de vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado 

após o término de sua vigência. 

10.4 As especificações do objeto não expressamente declaradas neste documento 

deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

10.5 Para solucionar quaisquer questões oriundas deste, é competente, por força 

de lei, o Foro do Município de Teixeira Soares. 

 

Fernandes Pinheiro, ____ de __________ de 2021 

_______________________________________________ 

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Prefeita Municipal 

                                                    

_______________________ 

Fornecedor 

Testemunhas: 

____________________________ 

Nome: 

R.G. 

____________________________ 

Nome: 

R.G. 


